
 
 
 
 
 

Estado do Tocantins 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TOCANTINÓPOLIS - TO 

 
 

RETIFICAÇÃO 003/2016 
 
 

A Comissão do Concurso Público, instituída nos termos do Decreto n° 051/2016, de 
 

11 de outubro de 2016 da Prefeitura Municipal de Tocantinópolis - TO, no uso de 

suas atribuições legais, torna pública a Retificação do Edital nº 001/2016 em 

conformidade com o MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 1000072-

41.2016.4.01.4301, segue: 

 
1.   ALTERAR a remuneração inicial do cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA de R$ 

880,00 (oitocentos e oitenta reais) para R$ 1.529,80 (mil e quinhentos e vinte e 

nove reais e oitenta centavos) + adicional de Insalubridade de 40% (quarenta por 

cento)(REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00); 

2.   ALTERAR a jornada de trabalho do cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA de 40 horas 

semanais para 24 horas semanais (JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais); 

3.   O Edital será consolidado de forma a contemplar as alterações decorrentes desta 

retificação; 

4.   Esta Retificação entrará em vigor na data de sua publicação; 
 

5.   Permanecem  inalterados  os  demais  itens  e subitens  do  Edital  do  Concurso 
 

Público nº 001/2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tocantinopólis, 18 de novembro de 2016 
 

 
 
 
 
 

Maria do Socorro Lopes de Souza 
Presidente da Comissão do Concurso Público 
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Estado do Tocantins 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS- TO  

   

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO DE TOCANTINÓPOLIS – TO N° 001/2016 

 

EDITAL Nº 001/2016 – PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE DE TOCANTINÓPOLIS - TO,  14 DE OUTUBRO   

DE 2016 

CONCURSO PÚBLICO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS - TO 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1 A PREFEITURA DE TOCANTINÓPOLIS - TO, torna pública a realização de Concurso Público para provimento de vagas 

e cadastro reserva para os profissionais de cargos de Nível Fundamental, Médio, Técnico e Superior, da Prefeitura Municipal 

de Tocantinópolis - TO, mediante as condições estabelecidas neste Edital e nos termos dispostos:  Decreto nº  050/2016, de 11 de 

Outubro  de 2016 “Dispõe sobre a realização  de Concurso Público”, Decreto  Nº 051/2016, de 11 de Outubro de 2016 “Constitui 

Comissão de Acompanhamento para realização do  Concurso Público para vagas no Quadro de Pessoal  de Provimento Efetivo da 

Prefeitura” e Lei de n° 987/2016, de 11 de Outubro de 2016 “Altera o anexo I da Lei 838/2010 do Quadro de Pessoal do Poder 

Executivo. 

1.2 O Concurso Público será regido por este Edital e executado pelo ICAP – Instituto de Capacitação, Assessoria e Pesquisa.  

1.3 As inscrições serão realizadas somente via Internet pelo site (www.icap-to.com.br) conforme item 9 deste Edital e seguirão o 

cronograma de atividades previsto conforme quadro abaixo: 
 

QUADRO I – CRONOGRAMA GERAL 

2016 – OUTUBRO 

Dia 17/10 Publicação do Edital de Abertura 

Dia 17/10 Início das Inscrições online  

Dia 17/10 Abertura do prazo para solicitação de isenção de taxa de inscrição 

Dia 20/10 Encerramento do prazo para solicitação de isenção de taxa de inscrição 

Dia 22/10 Divulgação das respostas às solicitações de isenção de taxa de inscrição 

Dia 23/10 e 24/10 Recursos contra o indeferimento da solicitação da isenção da taxa de inscrição 

Dia 26/10 Resposta aos recursos contra o indeferimento da solicitação de isenção de taxa de inscrição 

2016 – NOVEMBRO 

Dia 13/11 Às 23h 59min – Término das Inscrições 

Dia 13/11 Fim do prazo para solicitação e envio de documentos para atendimento especial (online) 

Dia 14/11 Último dia para pagamento da taxa de inscrição 

Dia 16/11 Divulgação provisória da Relação de Candidatos Inscritos 

Dia 16/11 Divulgação das Solicitações de Atendimento Especial 

Dia 17/11  
Abertura do prazo para os candidatos que não tiverem seu nome divulgado na Relação Provisória de 

Candidatos Inscritos se manifestarem. 

Dia 19/11 
Fim do prazo para os candidatos que não tiverem seu nome divulgado na Relação Provisória de 

Candidatos Inscritos se manifestarem. 

Dia 21/11 Divulgação definitiva da relação de Candidatos Inscritos 

Dia 23/11 Divulgação dos Locais de Provas 

Dia 23/11 Divulgação da concorrência 

Dia 27/11 Aplicação das Provas OBJETIVAS 

Dia 28/11 Divulgação dos Gabaritos Provisórios 

Dia 29/11 e 30/11 
Prazo para interposição de Recursos contra as questões e gabarito provisório das provas objetivas  

online 
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2016 - DEZEMBRO 

Dia 12/12 Divulgação das respostas aos recursos contra o Gabarito Provisório (data provável) 

Dia 12/12 Divulgação dos Gabaritos Definitivos (data provável) 

Dia 19/12 Publicação do resultado preliminar das provas (data provável) 

Dia 20/12 e 21/12 Interposição de recurso do resultado preliminar das provas 

Dia 26/12 Divulgação da Classificação Final  

Dia 29/12 Homologação do Resultado Final 
 

1.4 Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, estarão disponíveis no endereço eletrônico 

www.icap-to.com.br.  

1.5 Todos os atos oficiais relativos ao Concurso Público serão publicados no endereço eletrônico www.icap-to.com.br.  

1.6 O Concurso Público de que trata este Edital será realizado mediante aplicação de provas objetivas para todos os cargos de Nível 

Fundamental, Médio, Técnico e Superior, de caráter eliminatório e classificatório.  

1.7 As provas objetivas ocorrerão na Cidade de Tocantinópolis - TO.  

1.8 O candidato aprovado neste Concurso e nomeado para provimento no respectivo cargo desempenhará suas atividades para a 

Prefeitura Municipal de Tocantinópolis - TO e será regido pelas Leis Municipais que regulamenta as atividades dos servidores públicos 

de Tocantinópolis- TO. 

1.9 Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário local (o Estado do Tocantins não adota 

o horário de verão). 

1.10 Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagens e alimentação dos candidatos correrão por conta do próprio 

candidato, eximindo-se a Prefeitura de Tocantinópolis - TO e o ICAP da responsabilidade por essas despesas e outras decorrentes. 
 

2. DOS CARGOS 
 

2.1 O nível de escolaridade, o código do cargo, lotação, distribuição das vagas, os requisitos mínimos exigidos, o total de vagas, as 

vagas reservadas as Pessoas com Deficiência - PCD, a carga horária e a remuneração/subsídio mensal estão distribuídas, no Anexo 

I, desde Edital. 
 

3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 

3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou das que vierem a surgir no 

prazo de validade do Concurso Público, desde que os empregos pretendidos sejam compatíveis com a deficiência que possuem, 

conforme estabelece o Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal; Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo 

Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal no 5.296, de 02 de dezembro 2004, Lei no 

12.764/12 regulamentada pelo Decreto no 8.368/14 (Transtorno do Espectro Autista); incluindo-se ainda, as contempladas pelo 

enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 

concurso público, as vagas reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto no 6.949/2009. 

3.2 Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, é assegurado o 

direito de inscrição para a reserva de vagas em Concurso Público, devendo ser observada a compatibilidade das atribuições do cargo 

com a deficiência de que são portadoras. 

3.3 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a investidura no 

cargo para o qual pretende concorrer, conforme especificado no presente Edital. 

3.4 Para efeito deste concurso “pessoa com deficiência é aquela que apresenta, em caráter permanente, perdas ou reduções de suas 

funções psicológicas, fisiológicas, mentais ou anatômicas, suficientes para gerar incapacidade para o desempenho de atividades na 

forma ou na medida considerada dentro dos padrões adotados como normais para o ser humano”. 

3.5 O primeiro candidato com deficiência classificado no concurso público será nomeado para ocupar a 5ª vaga de sua opção, enquanto 

os demais serão nomeados para a 10ª, quando for o caso a 15ª vagas e assim sucessivamente. 

3.6 As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de deficiência, se não providas por falta de candidatos ou pela reprovação 

no concurso público, serão preenchidas pelos candidatos da Ampla Concorrência, observada a ordem classificatória. 

3.7 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá, no ato da inscrição, declarar que é candidato com deficiência e assinalar 

o tipo de deficiência de que é portador, caso contrário concorrerá às vagas regulares juntamente com os demais candidatos.  

3.8 O candidato que se declarar com deficiência anexar no sistema de inscrição, até o final das inscrições o laudo médico original ou 

cópia autenticada e cópia legível do RG e CPF. 
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3.9 O laudo médico terá validade somente para este concurso público e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias 

desse laudo. 

3.10 O laudo médico deverá ser emitido obedecendo às seguintes exigências: 

a) ter data de emissão posterior à data de publicação deste edital; 

b) constar o nome e o número do documento de identificação do candidato, o nome, número do registro no Conselho Local de Trabalho 

de Medicina (CRM) e assinatura do médico responsável pela emissão do laudo; 

c) descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência, bem como a sua provável causa, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10); 

d) constar, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações; 

e) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria recente, realizado até 06 (seis) 

meses anteriores ao último dia das inscrições; 

f) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO (ambos os olhos), 

patologia e campo visual recente, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições. 

3.11O laudo que não atender às exigências contidas neste Edital não terá validade, ficando o candidato impossibilitado de concorrer 

às vagas destinadas as pessoas com deficiência. 

3.12 O candidato que se declarar deficiente no ato da inscrição e não entregar o laudo médico, conforme subitem 4.1.11, será 

desconsiderado como tal e não poderá, posteriormente, alegar essa condição para reivindicar qualquer garantia legal no concurso. 

3.13 O candidato com deficiência, aprovado em todas as etapas do concurso, não poderá utilizar-se desta condição para justificar 

mudança de função, readaptação ou aposentadoria, após sua posse. 

3.14 O candidato com deficiência poderá, ainda, ser considerado inapto no decorrer do estágio probatório em virtude de 

incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo e ser demitido. 

3.15 Os candidatos considerados deficientes, se não eliminados no concurso, terão seus nomes publicados em lista à parte. 

3.16  O ICAP  não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio de documentos – laudo médico, requerimento de condições 

especiais, recursos e outros documentos pertinentes ao concurso. 

3.17  Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual, passíveis de correção simples do tipo miopia, 

astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 

4. DO ATENDIMENTO ESPECIAL 
 

4.1 O candidato, que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de deficiência ou não, poderá 

solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99, devendo para isto: 

a) indicar na solicitação de inscrição as necessidades especiais, bem como os recursos especiais necessários, sendo que as condições 

específicas disponíveis para realização da prova são: prova ampliada (fonte 25), acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 

1 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência que necessitar de 

tempo adicional para realização da prova deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da 

área de sua deficiência, no prazo estabelecido no Quadro - I deste Edital. 

b) entregar laudo médico legível conforme item 3.10, sendo dispensadas da apresentação do laudo médico, mães que estejam 

amamentando, porém deverão solicitar atendimento conforme item a. 

4.1.2 Não serão atendidas as solicitações de atendimento especial cujos laudos médicos tenham sido entregues fora do período 

indicado no Cronograma Previsto Quadro - I. 

4.2 A solicitação de condição especial será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

4.3 A inexistência de laudo médico para qualquer solicitação de atendimento especial, com exceção de mães que amamentam, 

implicará o não atendimento desta solicitação. 

4.4 O laudo médico valerá somente para este concurso, não será devolvido e não será fornecida cópia desse documento. 

4.5 A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, sendo esta 

indicação de sua inteira responsabilidade, cuja pessoa deverá possuir maioridade legal e permanecer em sala reservada para essa 

finalidade, sendo responsável pela guarda da criança. 

4.5.1 Durante o período em que a candidata estiver amamentando, ela deverá permanecer no local designado pela Coordenação para 

este fim e, ainda, na presença de um fiscal, respeitando todas as demais normas estabelecidas neste Edital. 

4.5.2 O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado pela Coordenação, e se 

submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante a não utilização de equipamento eletrônico e celular, bem 

como deverá apresentar um dos documentos previstos no subitem 21.4 para acesso e permanência no local designado. 

4.5.3 A candidata, nas condições descritas no subitem 4.5, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

4.5.4 A saída da sala pela candidata lactante para amamentar não lhe dará direito de ter prorrogação do horário da prova. 

4.6 O resultado da análise do pedido de atendimento especial será divulgado no endereço eletrônico www.icap-to.com.br, na data 

indicada no Cronograma Previsto – Quadro - I. 

 

5. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
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5.1 Ter sido aprovado/classificado no concurso, na forma estabelecida neste Edital seus anexos e eventuais retificações. 

5.2 Ter nacionalidade brasileira ou ser estrangeiro com permissão para trabalhar e residir em Território Nacional. 

5.2.1 Os candidatos estrangeiros, legalmente habilitados, deverão apresentar o visto permanente no momento da posse. 

5.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, também com as militares. 

5.4 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse no cargo. 

5.5 Encontrar-se em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

5.6 Firmar declaração de não acumulação de cargos públicos ou de ocupação de outro cargo ou emprego público, especificando cada 

um deles com o respectivo horário, se for o caso, ou que comprove haver solicitado exoneração, na hipótese de acumulação não 

permitida. 

5.7 Firmar declaração de não ter sido punido, em decisão da qual não caiba mais recurso administrativo, em processo por prática de 

improbidade administrativa. 

5.8 Firmar declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio até a data da posse. 

5.9 Possuir a escolaridade e requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme quadros constantes no subitem 2.1, deste Edital, 

a serem comprovados com a apresentação de documentos (diploma ou certificado de conclusão de curso, com respectivo 

histórico/Inscrição no conselho/delegacia, ou órgão quando este exigir para o exercício do cargo, juntamente com o comprovante de 

regularidade), devidamente registrados. 

5.10 Não registrar antecedentes criminais. 

5.11 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovado por atestado de exame de sanidade e capacidade 

física validado no ato da posse no cargo por meio de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), ficando o referido atestado sujeito à 

aceitação da administração municipal. 

5.12 Apresentar diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso, conforme requisito do cargo/especialidade 

pretendido, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, comprovado através da apresentação de 

original e cópia do respectivo documento. 

5.13 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, à época da posse. 

5.14 Cumprir as determinações deste Edital. 

5.15 Não podem ser investidos nos cargos públicos de provimento efetivo: 

I - os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o 

transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:  

a) contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público;  

b) contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência;  

c) contra o meio ambiente e a saúde pública;  

d) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  

e) de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;  

f) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  

g) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;  

h) de redução à condição análoga à de escravo;  

i) contra a vida e a dignidade sexual; e  

j) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  

II - os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito)anos;  

III - os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que 

configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa 

ou anulada pelo Poder Judiciário, pelos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso 

II do art. 33 da Constituição Estadual, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa 

condição;  

IV - os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou funcional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do 

poder econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pelos 

8 (oito) anos seguintes; 

V - os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção 

eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da 

eleição;  

VI - os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena;  
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VII - os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência 

de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;  

VIII - os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, 

contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 
 

6. DA NOMEAÇÃO E DA POSSE 
 

6.1 A nomeação dos candidatos aprovados em cada cargo dar-se-á em estrita observância à ordem de classificação e ao limite de 

vagas existentes. 

6.2 A comprovação dos requisitos estabelecidos no subitem 5 deste Edital e suas respectivas cópias serão exigidos quando da 

nomeação do candidato, no ato da posse. 

6.3 O candidato apresentará no ato da posse os seguintes documentos pessoais e suas respectivas cópias: RG; CPF; Título de Eleitor; 

2 (duas) fotos 3x4; PIS/PASEP; comprovante de residência; certidão negativa de cargo público (Municipal, Estadual e Federal); 

declaração de bens atualizada; comprovante de titularidade de conta bancária; certidão de casamento; certidão de filhos menores de 

18 anos; exames médicos pré-admissionais com atestado de exame de sanidade e capacidade física validado pela Junta Médico-

Pericial do Município; registro no conselho competente e certificado/diploma com respectivo histórico, de acordo com a exigência do 

cargo. 

6.4 O candidato, quando nomeado, deverá apresentar-se ao local posteriormente divulgado pela Prefeitura Municipal de 

Tocantinópolis - TO para posse, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual prazo, a requerimento escrito do candidato. 

6.5 O candidato aprovado, quando da sua nomeação, que opte por não tomar posse, no prazo máximo estipulado no subitem precedente 

poderá requerer “final de lista/reclassificação”. 

6.5.1 O candidato que obtiver autorização da opção do subitem 6.5, dentro do prazo do subitem 6.4, será reclassificado passando a 

constar na última posição da relação geral de candidatos classificados, podendo ser novamente nomeado, dentro do prazo de validade 

do concurso, caso haja nomeações dentro do número de vagas, não havendo, no entanto a obrigatoriedade de nomeação do candidato 

solicitante de “final de fila/reclassificação”. 

6.6 O candidato que não tomar posse no prazo legal estabelecido no subitem 6.4 terá seu ato de provimento tornado sem efeito. 

6.6.1 O servidor que não entrar em exercício dentro do prazo estabelecido no subitem 6.4 será exonerado do cargo. 

6.7 A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para investidura até a data da posse ou a prática de falsidade ideológica em 

prova documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e anulação de 

todos os atos com respeito a ele praticados pela Prefeitura Municipal de Tocantinópolis - TO, ainda que já tenha sido publicado o 

Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

6.8 A aprovação no Concurso Público não assegura ao candidato direito de ingresso, exceto para os aprovados no número de vagas 

previstas neste Edital. 

6.9 A nomeação de candidato aprovado será efetivada atendendo ao interesse, à conveniência e a disponibilidade orçamentária e 

financeira da Administração, bem como às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

6.10 Caso haja necessidade, a Prefeitura  de Tocantinópolis - TO poderá solicitar outros documentos complementares. 
 

7. DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO 
 

7.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do Concurso, tais 

como, se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções 

específicas para realização do certame, acerca dos quais não poderá alegar desconhecimento. 

7.2 Antes de efetuar a inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste edital 

e em seus anexos e, certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. Observando a formação mínima exigida para o cargo 

ao qual deseja concorrer conforme Anexo I. 

7.3 As inscrições deverão ser efetuadas exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico www.icap-to.com.br, no período entre  

17 de Outubro de 2016, até 23h 59min do dia  13 de Novembro de 2016, observado o horário local (o Estado do Tocantins não 

adota o horário de verão). 

7.4 Valor da Taxa de Inscrição: 

a) Nível Fundamental - R$ 50,00 (cinquenta reais); 

b) Nível Médio e Técnico - R$ 70,00 (sessenta e cinco reais); 

c) Nível Superior - R$ 100,00 (cem reais). 

 

8. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
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8.1 O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.icap-to.com.br, preencher corretamente o Requerimento de Inscrição, no 

qual serão exigidos os números do documento de identidade e do CPF, endereço residencial, dados para contato, cargo, código do 

cargo, dentre outras informações, todos de preenchimento obrigatório, enviar solicitação de sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o recolhimento da Taxa de Inscrição, impreterivelmente, até o dia 14  de Novembro de 2016 independentemente de que 

esse dia seja feriado municipal, estadual ou federal. 

8.2 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou do deferimento da solicitação de isenção 

de taxa de inscrição. 

8.3 O recolhimento da taxa de inscrição realizado fora do prazo estabelecido neste edital ou realizado por meio de pagamento 

agendado e não liquidado no referido prazo implicará a não efetivação da inscrição, e o valor referente ao pagamento da taxa 

de inscrição não será devolvido. 

8.4 É de inteira responsabilidade do candidato guardar o comprovante de pagamento para futura conferência, em caso de necessidade. 

O simples comprovante de agendamento não será aceito como comprovante de pagamento de inscrição. 

8.5 Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta 

corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, por agendamento, condicionais e/ou 

extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

8.6 O valor referente ao pagamento de taxa de inscrição realizado mais de uma vez para a mesma inscrição (mesmo boleto) não será 

devolvido. 

8.7 Não haverá restituição do valor pago referente à taxa de inscrição em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do Concurso 

Público, exclusão do cargo oferecido ou em razão de fato atribuível somente à Administração Pública. 

8.8 O ICAP e a Prefeitura Municipal de Tocantinópolis - TO não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não 

recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

8.9 É de responsabilidade integral do candidato o pagamento correto do valor da inscrição, devendo o mesmo arcar com ônus de 

qualquer divergência de valor. 

8.10 Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição somente se atender 

a todos os requisitos mínimos exigidos para o cargo pretendido, especificado no subitem 5. 

8.11 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de Cargo sob hipótese alguma, portanto, antes de efetuar 

o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá verificar atentamente o código da opção preenchido. 

8.12 As provas para Nível Médio/ Médio Técnico e Fundamental  serão realizadas no período Matutino e as de Nível Superior 

no período Vespertino. 

8.13 Os candidatos poderão concorrer para mais de um cargo, porém, caso as provas sejam aplicadas simultaneamente, caberá 

ao candidato optar por qual dos cargos ele irá concorrer, sendo que, não haverá devolução dos valores pagos pelas inscrições 

em hipótese alguma, conforme item 8.7. 

8.14 Para a realização das provas, respeitar o local em que fora divulgado no site www.icap-to.com.br, locais e horários de prova 

segundo o cronograma do Quadro - I deste edital, não sendo permitido realizá-las fora do local designado sob nenhuma hipótese. 

8.15 As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que realizada com o 

auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura Municipal de Tocantinópolis - TO e o ICAP o direito de excluir do Concurso Público 

aquele que preenchê-la com dados incorretos ou dados de terceiros, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que 

o fato seja constatado posteriormente. 

8.16 A partir do 5º dia útil do pagamento, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico www.icap-to.com.br, se os dados da 

inscrição, efetuada via Internet, foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago devidamente. 

8.17 As inscrições somente serão efetivadas após o pagamento da taxa de inscrição. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
 

9.1 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico (e-mail). 

9.2 É considerada inscrição extemporânea a que tem o pagamento efetuado após a data estabelecida neste Edital. 

9.3 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preencherá todos os requisitos exigidos 

no momento da posse.  

9.3.1Não serão aceitos pedidos de alteração de opção de Cargo após a confirmação da inscrição (pagamento do boleto). 

9.4 A inscrição do candidato, para os fins deste Concurso Público, implicará a aceitação das condições estabelecidas neste Edital e 

nos demais documentos a serem publicados, sendo que as informações prestadas pelo candidato serão de inteira responsabilidade 

deste, podendo responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, 

por crime contra a fé pública, o que acarreta eliminação do concurso, e, ainda, a aplicação das demais sanções legais. 

9.5 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem. 

9.6 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
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9.7 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Concurso Público, o candidato que usar o CPF de terceiro 

para realizar a sua inscrição. 

9.8 Os procedimentos para inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico www.icap-to.com.br. 

9.9 O ICAP não será responsável por problemas na inscrição ou emissão de Depósito Identificado via Internet, motivados por falhas 

de comunicação ou congestionamento das linhas de comunicação nos últimos dias do período de inscrição e pagamento, que venham 

a impossibilitar a transferência e o recebimento de dados. Devendo o candidato fazê-los com antecedência. 

9.10 No ato da solicitação de inscrição, o candidato deverá indicar, obrigatoriamente, a opção de Cargo. 
 

10. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

10.1 Poderão solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 

26 de junho de 2007. 

10.2 O candidato que desejar solicitar isenção deverá indicar no formulário de inscrição tal intenção, informando obrigatoriamente o 

Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, bem como preenchendo as informações estabelecidas como 

obrigatórias. 

10.3 Não serão aceitos NIS:  

10.3.1 Que não estiverem no nome do candidato à vaga, mesmo que dentro da renda per capita familiar dentro do perfil;  

10.3.2 Com status inválido e/ou excluído na base de dados do CadÚnico;  

10.3.3 Identificado na base do Cadastro Único com renda per capita familiar fora do perfil.  

10.4 Não serão realizados pedidos de correção do NIS digitado erroneamente.  

10.5 Não serão aceitas alterações no NIS após a efetivação da inscrição.  

10.6 O ICAP verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato junto ao órgão gestor do CadÚnico.  

10.7 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a 

qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará em sua eliminação do Concurso Público, além da aplicação das 

demais sanções legais.  

10.8 Para que o candidato não tenha problema com indeferimento da solicitação é necessário que indique em sua Ficha de Inscrição 

os dados cadastrais exatamente como estão no CadÚnico. 

10.8.1 Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir no processo de concessão da isenção. Portanto, caso o cadastro do 

candidato esteja com dados incorretos, será necessário realizar, primeiramente, a atualização cadastral, para depois solicitar a isenção 

de pagamento. 

10. 9 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que não observar as condições e formalidades 

estabelecidas neste Edital. 

10. 10 É necessário um prazo mínimo de 45 dias, a partir da data em que foi incluído no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal, para que o candidato conste na base do CadÚnico do MDS.  

10.11 A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada somente nos 03 (três) primeiros dias de inscrição, e, para tanto, o candidato 

deverá:  

10.11.1 Acessar o endereço eletrônico www.icap-to.com.br e escolher a opção ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, preencher 

o formulário gerado (informações obrigatórias) e finalizar sua inscrição. 

10.12 A relação dos pedidos de isenção de taxa deferidos e indeferidos será divulgada no endereço eletrônico www.icap-to.com.br 

na data definida no Quadro I.  

10.13 O candidato cuja documentação de isenção do valor da taxa de inscrição for indeferida deverá entrar no www.icap-to.com.br 

até o último dia válido para inscrição, imprimir o seu boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa. 

10.13.1 Deste indeferimento caberá recurso no prazo estipulado no Quadro I – Cronograma deste Edital. 

10.13.2 Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá aguardar a publicação da convocação para prova de 

acordo com o Quadro I deste Edital.  
 

12. DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

12.1 O candidato poderá acessar o site da organizadora www.icap-to.com.br na data prevista no Cronograma (Quadro I) para 

visualizar a lista de candidatos inscritos deferidos, com o nome de Inscrições Homologadas. 

12.2 O cartão de convocação, deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas, juntamente 

com documento original de identidade. 

12.3 Caso o candidato detecte algum erro em seu nome, número de documento de identidade, sexo ou data de nascimento, o mesmo 

será corrigido no dia da realização da prova, sendo que o candidato deverá comunicar o fiscal de sala para que este lavre o referido 

erro em ata para futura correção. 
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12.3.1 Caso haja ausência na listagem provisória de candidatos inscritos, o candidato terá o prazo de 05 dias uteis, após a divulgação 

deste para entrar em contato com o ICAP, por meio do site www.icap-to.com.br  e conforme datas previstas  no QUADRO I – 

Cronograma Geral. 

12.4 Na data da realização da Prova Objetiva, na hipótese do nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais 

de prova, o ICAP procederá a inclusão do candidato, mediante a apresentação do Comprovante de Pagamento efetuado dentro do 

prazo previsto para as inscrições. A cópia do comprovante será retida pelo ICAP. O candidato que não levar a cópia terá o comprovante 

original retido para que possa ser efetivada a sua inclusão. 

12.4.1 A inclusão de que trata o subitem 12.4 será realizada de forma condicional e será analisada pelo ICAP após a aplicação das 

provas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 

12.4.2 Constatada a improcedência da inscrição de que trata o subitem 12.4.1, a inclusão será automaticamente cancelada sem direito 

à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

12.5 É de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção das informações e comprovante referentes à sua inscrição. 

12.6 O ICAP não enviará nenhuma comunicação/cartão de confirmação para o candidato, a obtenção dessas informações é de 

responsabilidade do candidato, através do endereço eletrônico www.icap-to.com.br. 
 

13. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 

13.1 O concurso público será realizado em uma única etapa compreendida por: Prova Objetiva, de caráter classificatório e 

eliminatório. 

13.2 A Prova Objetiva será realizadas na cidade de Tocantinópolis - TO, em locais e horários a serem comunicados oportunamente 

no endereço eletrônico www.icap-to.com.br.   

13.3 É de inteira responsabilidade do candidato a obtenção das informações referentes à realização da Prova Objetiva do certame.  
 

14. DAS PROVAS 
 

14.1 Serão aplicadas, para todos os cargos, Provas Objetivas de caráter classificatório e eliminatório, e abordarão conhecimentos 

compatíveis com o nível de escolaridade exigido para o cargo, abrangendo os objetos de avaliação constantes deste Edital, conforme 

o quadro a seguir: 
 

QUADRO II – PROVAS 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

Provas Prova/Área de Conhecimento 
Número de 

Questões 

Valor de 

Cada Questão 

Total de 

Pontos 

Pontuação 

Mínima 

Exigida 

 

Conhecimentos 

Básicos 

Língua Portuguesa 10 3,0 30 

 

(30 Pontos) 

Matemática 10 3,0 30 

Conhecimentos Gerais 10 4,0 40 

Total 30 - 100 

Pontuação Máxima da Nota Final 100 pontos 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

Provas Prova/Área de Conhecimento 
Número de 

Questões 

Valor de 

Cada Questão 

Total de 

Pontos 

Pontuação 

Mínima 

Exigida 

 

Conhecimentos 

Básicos 

 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 

 

 

 

(30 Pontos) 

Atualidades 05 1,0 05 

Noções de Informática 05 1,0 05 

Legislação do Servidor Público e 

Noções de Administração Pública 
05 2,0 10 

Conhecimentos 

Específicos 

Conhecimentos Específicos  15 4,0 60 

Total 40 - 100 

Pontuação Máxima da Nota Final  100 pontos 

NÍVEL SUPERIOR 

Provas Prova/Área de Conhecimento 
Número de 

Questões 

Valor de 

Cada Questão 

Total de 

Pontos 

Pontuação 

Mínima 

Exigida 
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Conhecimentos 

Básicos 

 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 

 

 

 

(30 Pontos) 

Atualidades 05 1,0 05 

Noções de Informática 05 1,0 05 

Legislação do Servidor Público e 

Noções de Administração Pública 
05 2,0 10 

Conhecimentos 

Específicos 

Conhecimentos Específicos 15 4,0 60 

Total de Questões 40 - 100 

Pontuação Máxima da Nota Final 100 pontos 

 

14.2 As Provas Objetivas para todos os cargos terão a duração de 04 (quatro) horas contadas a partir de seu efetivo início e serão 

aplicadas na data indicada no Cronograma Previsto – Quadro - I, no turno matutino e vespertino.  

14.3 O Aviso de divulgação dos locais de realização das Provas Objetivas será divulgado na Internet, no endereço eletrônico 

www.icap-to.com.br. Não serão dadas, por telefone e/ou por correio eletrônico, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente este edital e os editais e comunicados a serem divulgados no 

endereço eletrônico www.icap-to.com.br. 

14.4 É de exclusiva responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização das provas, bem como o 

comparecimento no horário determinado. 

14.4.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de realização das provas, a fim de evitar 

eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de realização das provas com antecedência mínima de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

14.5 É imprescindível que o candidato esteja de posse do documento oficial de identidade, observando o especificado no subitem 

21.4. 

14.6 Os portões dos prédios onde se realizarão as provas serão fechados, impreterivelmente, 10 minutos antes do início das provas, 

ou seja, as 08h00min no período Matutino e as 14h00min no período vespertino. O candidato que chegar após o fechamento dos 

portões terá vedada sua entrada no prédio e será automaticamente eliminado do certame.  As provas Objetivas poderão ser aplicadas 

em um ou dois turnos, Matutino e/ou Vespertino, conforme quadro abaixo: 
 

QUADRO DE APLICAÇÃO DAS PROVAS 

DATA A 

APLICAÇÃO DA 

PROVA 

TURNO 
NIVEL DE 

ESCOLARIDADE 

FECHAMENTO 

DOS PORTÕES 

HORÁRIO 

DE INÍCIO 

DURAÇÃO 

DA PROVA 

 

27/11/2016 

 

Matutino 

Médio, 

Médio/Técnico e 

Fundamental 

 

08h00min 

 

08h10min 

 

4 horas 

 

27/11/2016 

 

Vespertino Superior  

 

14h00min 

 

14h10min 

 

4 horas 

 

14.6.1. O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova munido do documento de identidade original, do cartão de 

convocação e de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente. Não será permitido uso de lápis, 

lapiseira e/ou borracha durante a realização das provas. 

14.7 O candidato deverá permanecer no local de realização das provas, obrigatoriamente, por, no mínimo, 1 (uma) hora após o 

início das provas. 

14.7.1 O candidato que se retirar do local de prova antes do horário indicado no subitem acima, estará desistindo do certame e será 

automaticamente eliminado. 

14.8 O candidato poderá levar o seu Caderno de Questões após 2 (duas) horas de prova, desde que o candidato permaneça em sala 

até este momento. 

14.8.1 O candidato que se retirar do ambiente de provas antes do prazo estabelecido no subitem anterior não poderá retornar ao local 

para retirar o seu Caderno de Questões. 

14.9 Será eliminado o candidato que fizer qualquer anotação no gabarito.  

14.9.1 O candidato que for pego com a anotação do gabarito deverá entregá-la ao fiscal ou se desfazer da mesma, e em caso de recusa 

será eliminado do certame. 

14.10 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

14.11 Os eventuais prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do 

candidato. 

14.12 O conteúdo programático para as Provas Objetivas encontram-se no Anexo II deste Edital. 
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14.12.1 A Prefeitura de Tocantinópolis - TO e o ICAP não fornecerão e não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos, 

apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público, sendo de responsabilidade do candidato a escolha e busca do material 

de estudo. 

14.13 Não será permitida a participação do candidato nas etapas do Concurso Público fora do local, data e horário, previamente 

designados. 

14.14 Não haverá segunda chamada ou vista de prova e/ou de documentos considerados sigilosos. 

14.15 Durante a realização da prova, o candidato que precisar ir ao banheiro deverá solicitar ao fiscal da sala sua saída e este designará 

um fiscal para acompanhá-lo no deslocamento, devendo o candidato manter-se em silêncio durante todo o percurso, podendo, antes 

da entrada no banheiro, ser submetido à revista por meio de detector de metais. 

14.15.1 Na situação descrita no subitem 14.15, se for detectado que o candidato esteja portando qualquer tipo de equipamento 

eletrônico descrito no subitem 23.22, será eliminado automaticamente do concurso. 
 

15. DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

15.1 As questões das Provas Objetivas serão constituídas de 4 (quatro) opções (A, B, C e D) e uma única resposta correta, de acordo 

com o enunciado da questão. Para cada questão, haverá, na Folha de Respostas, quatro campos de marcação: um campo para cada 

uma das quatro opções (A, B, C e D) devendo o candidato preencher apenas o correspondente à resposta que julgar correta, conforme 

o enunciado da questão. 

15.2 O candidato transcreverá as respostas das Provas Objetivas para a Folha de Respostas, utilizando-se para esta finalidade 

exclusivamente de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente. 

15.3 A Folha de Respostas será o único documento válido para a correção das Provas Objetivas e o candidato será o único responsável 

pelo seu preenchimento, devendo proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e na capa de Caderno 

de Questões. Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas por erro de preenchimento por parte do candidato. 

15.4 Para cada questão, o candidato deverá marcar, obrigatoriamente, uma, e somente uma, das quatro opções nos campos da Folha 

de Respostas e arcará com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem 

em desacordo com este Edital ou com a Folha de Respostas, tais como marcação rasurada ou emendada, ou campo de marcação não 

preenchido integralmente. As marcações indevidas serão da exclusiva responsabilidade do candidato. 

15.5 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de 

arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da leitura óptica. 

15.6 É responsabilidade do candidato à conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o número de inscrição, o número de 

seu documento de identidade, cargo de sua opção, o tipo de prova impresso e a marcação do gabarito na sua Folha de Respostas. 

15.7 Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob hipótese ainda que remota, de 

ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos cadernos com manchas, borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a 

nítida visualização da prova. 

15.8 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferente dos predeterminados em Edital, avisos ou em comunicados. 

15.9 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início. 

15.10 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma, sendo que só poderá ausentar-se do 

local da prova após decorrido 1 (uma) hora do início da mesma. 

15.11 O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização da Prova Objetiva após assinatura da Lista de Presença e recebimento 

de sua Folha de Respostas até o início efetivo da prova e, após este momento, somente acompanhado por Fiscal. Portanto, é importante 

que o candidato utilize banheiros e bebedouros, se necessitar, antes de sua entrada na sala. 

15.12 Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato termine sua prova, 

devendo todos assinar a Ata de Sala, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, retirando-se da mesma de uma só vez. 

15.13 Não será permitida a permanência de candidatos que já tenham terminado a prova no local de realização destas. Ao terminarem, 

os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros e bebedouros. 

15.14 A critério do ICAP poderá ser realizada coleta de digital de todos os candidatos, objetivando a realização de exame grafotécnico, 

com a confrontação dos candidatos que venham a ser convocados para nomeação. 

15.16 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de 

candidato da sala de provas. 

15.17 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local e horário da prova divulgados, na 

ocasião da publicação do Edital de que trata os subitens 14.3 e 14.5, implicará a eliminação automática do candidato do certame. 

15.18 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos, nem a utilização de máquinas 

calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos 

e/ou legislação. 

15.19 Após entrar em sala ou local de provas e durante as etapas, não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação 

entre os candidatos, nem a utilização de livros, dicionários, códigos, papéis, manuais, impressos ou anotações, agendas eletrônicas ou 
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similares, telefone celular, BIP, walkman, gravador ou similares, máquina de calcular, MP3, MP4 ou similares, notebook, palmtop, 

receptor, máquina fotográfica ou similares, controle de alarme de carro ou qualquer outro receptor de mensagens, nem o uso de relógio 

digital, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro, etc. Também não será admitida a 

utilização de qualquer objeto/material, de qualquer natureza, que cubra a orelha ou obstrua o ouvido, sendo que o descumprimento 

desta instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

15.20 O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, como os indicados no subitem 21.20, deverá desligá-lo, retirando a 

bateria dos celulares, permanecendo nesta condição até a saída do candidato do local de realização das provas, sendo que o ICAP não 

se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem 

por danos neles causados. 

15.21 Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas, o candidato será 

automaticamente eliminado do Concurso Público. 

15.22 Não será permitido o uso de lápis, lapiseira e/ou borracha durante a realização das provas. 

15.23 O ICAP recomenda que, no dia de realização das provas, o candidato não leve nenhum dos objetos citados nos subitens 

anteriores. 

15.24 O ICAP poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal no dia de realização das provas. 

15.25 Por motivo de segurança não será permitido aos candidatos entrarem no local de realização das provas portando armas de 

qualquer tipo. 

15.26 O candidato que estiver armado não poderá permanecer no local de prova. 

15.27 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a sua realização: 

a. for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

b. faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com 

os demais candidatos; 

c. fazer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não os 

permitidos; 

d. recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 

e. afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

f. ausentar-se da sala, a qualquer tempo, levando a Folha de Respostas, sem a devida autorização; 

g. descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na Folha de Respostas; 

h. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

i. utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso; 

j. for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 

k. for surpreendido portando anotações em papéis, que não os permitidos; 

l. for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à Coordenação; 

m. não permitir ser submetido ao detector de metal; 

n. não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo comprovar a 

autenticidade de identidade e/ou de dados; 

o. fumar no ambiente de realização das provas; 

p. for surpreendido portando celular durante a realização da prova. Celulares deverão ser desligados, retiradas as baterias, e guardados 

dentro do envelope fornecido pelo ICAP ao entrar em sala, mantidos lacrados e dentro da sala até a saída definitiva do local da 

realização da prova; 

q. não atender ao critério da alínea acima e for surpreendido com celular fora do envelope fornecido ou portando o celular no 

deslocamento ao banheiro/bebedouro ou o telefone celular tocar, estes últimos, mesmo dentro do envelope fornecido pelo ICAP. 

15.28 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas autoridades 

presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 

15.29 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 

candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

15.20 A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 

15.21 Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento emergencial local. A equipe de 

coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 

15.22 Caso exista a necessidade do candidato se ausentar do local de prova para atendimento médico ou hospitalar, este não poderá 

retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
 

16. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 
 

16.1 As provas objetivas (cartão de respostas) de todos os candidatos serão corrigidas sobre a responsabilidade do ICAP.  

16.2 Para cada candidato e para cada uma das provas objetivas serão calculados: 
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a) O Número de Acertos (NA), que será igual ao número de questões da Folha de Respostas concordantes com o gabarito oficial 

definitivo; 

b) O Número de Erros (NE), que será igual ao número de questões da Folha de Respostas discordantes do gabarito oficial definitivo. 

16.3 Não serão consideradas, para efeito de avaliação, as questões deixadas em branco (não marcadas) ou com mais de uma marcação 

(dupla marcação). 

16.4 A Nota Final nas Provas Objetivas (NFPO) será igual à soma das notas obtidas em cada uma das provas objetivas (NPs) observado 

o disposto no quadro de provas constantes nos subitens 14.1deste Edital. 

16.5 Será eliminado do Concurso Público o candidato que obtiver NFPO inferior a 30 pontos. 

16.6 Os candidatos eliminados na forma do subitem 18.3 do presente Edital não terão classificação alguma no Concurso Público. 

16.7 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 18.3 serão ordenados por cargo/especialidade de acordo com os valores 

decrescentes da nota final nas provas objetivas (NFPO). 

16.8 Os candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoas com deficiência, não eliminados na forma 

do subitem 18.3, serão ordenados por cargo/especialidade, de acordo com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas 

(NFPO). 
 

17. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

17.1 Para desempate dos candidatos que concorrem aos cargos de Nível Fundamental terá preferência o candidato que, na seguinte 

ordem: 

 a) for mais idoso, desde que tenha idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 

artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), sucessivamente o candidato que possuir a 

maior idade, considerando o dia, mês e ano de nascimento. 

 b) O candidato que obtiver a maior nota na prova objetiva de Língua Portuguesa; 

 c) O candidato que obtiver a maior nota na prova objetiva de Matemática;  

17.2 Para desempate dos candidatos que concorrem aos cargos de Nível Médio/Técnico e Superior terá preferência o candidato que, 

na seguinte ordem: 

 a) for mais idoso, desde que tenha idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 

artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), sucessivamente o candidato que possuir a 

maior idade, considerando o dia, mês e ano de nascimento. 

 b) O candidato que obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos; 

 c) O candidato que obtiver a maior nota na prova objetiva de Língua Portuguesa. 
 

18. DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO 
 

18.1 Para todos os candidatos, a nota final no concurso será a soma da nota final obtida nas provas objetivas (NFPO). 

18.2 Os candidatos aprovados serão classificados e ordenados por cargo/especialidade segundo a ordem decrescente da nota final no 

concurso, observados os critérios de desempate citados no item 17 deste Edital. 

18.3 Os candidatos que obtiverem nota igual à zero em Língua Portuguesa ou Conhecimentos Específicos está 

automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

18.4 A aprovação no Concurso Público não gera ao candidato aprovado o direito à nomeação, ficando reservada a Prefeitura de 

Tocantinópolis- TO o direito de aproveitamento desse candidato, conforme critérios de necessidade e conveniência da Administração 

Pública e vaga disponível. 
 

19. DA DIVULGAÇÃO 
 

19.1 A divulgação oficial de todas as etapas, resultados e demais comunicações referentes a este Concurso se dará na forma de Editais, 

Aditivos e Avisos, através dos seguintes meios e locais: 

19.1.1 No site www.icap-to.com.br 

a) Relação de candidatos Isentos da taxa de inscrição, deferidos; 

b) Relação de candidatos inscritos como candidatos com deficiência; 

c) Relação dos locais de provas; 

d) Gabarito oficial preliminar; 

e) Resultado Provisório das Provas Objetivas; 

f) Resultado Final das Provas Objetivas; 

g) Resultado Final do Concurso Público, composto de listas relacionando os candidatos aprovados por cargo e as respectivas notas 

finais; 

h) Ato de Homologação do Resultado do Concurso dos candidatos Aprovados; 

i) Demais atos pertinentes ao concurso público que se julguem necessário. 
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19.2 Os editais, aditivos e avisos poderão ainda ser divulgados no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Tocantinópolis - 

TO, e/ou painel de avisos destinados a este fim. 
 

20. DOS RECURSOS 
 

20.1  O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos: O resultado da isenção da taxa de inscrição, resultado da homologação 

das inscrições, do Gabarito preliminar e do Resultado preliminar da Prova Objetiva, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis para a 

interposição, a contar da divulgação de cada uma das publicações citadas acima. 

20.2 Os gabaritos preliminares e oficiais da prova OBJETIVA serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico www.icap-

to.com.br. 

20.3  Para recorrer contra os resultados/publicações oficiais, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico www.icap-to.com.br. 

Fazer o login utilizando CPF e Senha e seguir as instruções ali contidas. 

20.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente 

indeferido. 

20.5 Se do exame de recursos resultarem anulação de item integrante da Prova Objetiva, a pontuação correspondente a esse item será 

atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou não. 

20.6 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de prova, essa alteração valerá 

para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

20.7 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico 

www.icap-to.com.br.  

20.8 Não serão aceitos recursos via postal, via fax, via correio eletrônico ou fora do prazo. 

20.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo. 

20.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca ou qualquer membro do ICAP e da Prefeitura Municipal de Tocantinópolis- TO serão 

preliminarmente indeferidos, podendo neste caso ser o candidato eliminado sumariamente do concurso. 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público contidas nos comunicados, neste Edital e 

em outros a serem publicados. 

21.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e comunicados referentes a 

este Concurso Público no endereço eletrônico www.icap-to.com.br. 

21.3 Não serão dadas, por telefone nem pessoalmente na sede da empresa, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer relacionadas aos resultados 

provisórios ou finais das provas e do concurso. O candidato deverá observar rigorosamente o edital, avisos, o portal do ICAP, 

www.icap-to.com.br na forma do item 19 deste Edital. 

21.4 Serão considerados documentos de identificação: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela 

Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho 

e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, 

que por Lei Federal valem como documento de identificação (CRQ, OAB, CRC, CRA, CRF etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 

- CNH (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97). 

21.5 Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista 

(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis 

e/ou danificados. 

21.6 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 

21.7 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no 

subitem 21.4 ou não cumprir o disposto no subitem 21.8 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado 

do Concurso Público. 

21.8 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por 

motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 

há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que se submeterá à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas 

e de impressão digital em formulário próprio. 

21.9 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à 

fisionomia ou à assinatura do portador. 

21.10 O prazo de validade do concurso é de 02 (dois) anos, contados a partir da data de publicação da homologação do resultado final, 

podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 

21.11 O candidato deverá manter atualizado seu endereço junto ao ICAP até o Resultado final do Certame, e caso convocado, sendo 

de sua exclusiva responsabilidade os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

21.12 A prefeitura Municipal de Tocantinopolis e o ICAP não arcarão, em hipótese alguma, com quaisquer despesas de deslocamento 

de candidatos para a realização das provas e/ou mudança de candidato para a investidura no cargo. 
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21.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo ICAP em conjunto com a Prefeitura Municipal Tocantinópolis- TO. 

21.14 Legislação publicada após a data de publicação deste Edital não será objeto de avaliação nas provas do concurso. 

21.15 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de outro Edital, Aviso, Adendo e/ou 

Aditivo de Edital. 

21.16 A Prefeitura Municipal de Tocantinópolis - TO e o ICAP não se responsabilizam por informações de qualquer natureza, 

divulgados em sites de terceiros. 

21.17 O resultado final do concurso será homologado pelo (a) Prefeito (a) Municipal. 

 

 

 

 

 

Maria do Socorro Lopes de Souza 

Presidente da comissão 

 

 

 

 

Shirley Alves Costa                                  Maria Lila Leia Maciel da Silva 

                     Membro                                                                                                  Membro 
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EDITAL Nº 001/2016 – PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE DE TOCANTINÓPOLIS - TO, 29 DE SETEMBRO 

DE 2016 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS 

 

ANEXO I 
 

CARGOS, CÓDIGO, DISTRIBUIÇÃO, JORNADA DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO 

INICIAL, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA E DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 

ATIVIDADES DO CARGO 
 

1. NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

1.1 CARGO: AJUDANTE DE PEDREIRO 

1.1.1 CÓDIGO DO CARGO: F101 

1.1.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

02 - 01 03 

 

1.1.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

1.1.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

1.1.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Fundamental Incompleto. 

1.1.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Executa tarefas normais e simples, tanto da construção civil, 

como na indústria de artefatos de cimento e auxiliar o pedreiro no que for necessário. 

 

1.2 CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

1.2.1 CÓDIGO DO CARGO: F102 

1.2.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

21 05 10 36 

 

1.2.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

1.2.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

1.2.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Fundamental Incompleto 

1.2.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Limpar e conservar prédios e dependências da prefeitura 

Municipal; lavar sanitários; remover lixos e detritos; limpar móveis, utensílios e equipamentos; zelar pela manutenção de 

máquinas e equipamentos; distribuir documentos, mensagens, encomendas e outros, interna e externamente, quando solicitado, 

executar atividades correlatas. Preparar e distribuir refeições; acondicionar os gêneros alimentícios de forma a evitar 

contaminação e deterioração; operar com fogões e outros aparelhos de preparação, aquecimento e refrigeração de alimentos; 

lavar louça e utensílios de copa e cozinha; preparar e transportar bandejas com alimentação e colhe-las; manter o local de 

trabalho sempre em perfeitas condições de higiene. Efetuar rondas de inspeção pelo prédio e imediações, examinando portas, 

janelas e portões para assegurar-se de que estão devidamente fechados, atentando para eventuais anormalidades; impedir a 

entrada, no prédio e áreas adjacentes, de pessoas estranhas e sem autorização, fora do horário de trabalho; comunicar a chefia 

imediata qualquer irregularidade ocorrida durante seu plantão; zelar pelo prédio e suas instalações (jardins, pátio, cercas, muros, 

portões, sistema elétrico e hidráulico). 

 

1.3 CARGO: COPEIRA 

1.3.1 CÓDIGO DO CARGO: F103 

1.3.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 
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Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - 01 02 

 

1.3.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

1.3.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

1.3.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Fundamental Incompleto 

1.3.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Preparar e servir café, chá, água e outros, zelando pela ordem e 

limpeza da cozinha, copa e demais dependências, Providenciar a lavagem e a guardar os utensílios que recebe, armazenar e 

controlar o estoque dos produtos alimentícios e material de limpeza, requisitando sua reposição sempre que necessário, a fim 

de atender o expediente, também executa outras tarefas correlatas. 

 

1.4 CARGO: COVEIRO 

1.4.1 CÓDIGO DO CARGO: F104 

1.4.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

02 - 01 03 

 

1.4.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

1.4.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

1.4.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Fundamental Incompleto 

1.4.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Executar a abertura de sepulturas dentro das normas de higiene 

e saúde pública; proceder à inumação de cadáveres; providenciar a exumação de cadáveres, quando necessário, em atendimento 

a mandado judicial ou ação policial em articulação com a polícia técnica; executar a conservação de jardins, canteiros, vasos, 

floreiras e outros; atender às normas de segurança e higiene do trabalho e executar outras tarefas de mesma natureza ou nível 

de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 

 

1.5 CARGO: GARI I – COLETOR DE LIXO 

1.5.1 CÓDIGO DO CARGO: F105 

1.5.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

20 05 13 38 

 

1.5.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

1.5.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

1.5.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Fundamental Incompleto. 

1.5.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Compreende as tarefas que se destinam a coletar lixo nas ruas 

no município para manter a limpeza e a higiene do espaço urbano.  

 

 

1.6 CARGO: GARI II – LIMPEZA URBANA 

1.6.1 CÓDIGO DO CARGO: F106 

1.6.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

12 03 16 31 

 

1.6.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

1.6.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

1.6.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Fundamental Incompleto 

1.6.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Cuidar da limpeza, varrição e conservação dos logradouros 

públicos. Cuidar da disposição adequada do lixo e entulho. Cuidar e manter em bom estado, seu material de trabalho. Execução 

de outras atividades variadas e quase sempre, simples. Abertura de valas, capina, limpeza de áreas, poda de árvores. Preparo 

de terrenos para disposição de lixo. Serviços de jardinagem, arborização e adubação. Limpeza urbana, escavação, vedação, 
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desmonte e transporte. Utilização de equipamentos e utensílios simples. Atividade de manutenção de rodovias, ruas e avenidas, 

áreas públicas, parques e jardins. Coleta de lixo. Afastamento de lixo e outros despejos. Executar outras tarefas correlatadas. 

 

1.7 CARGO: MERENDEIRA 

1.7.1 CÓDIGO DO CARGO: F107 

1.7.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

02 - 01 03 

 

1.7.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

1.7.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

1.7.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Fundamental Incompleto 

1.7.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Conhecimento de preparação de refeições em cozinhas 

industriais. Noções de manutenção e conservação de alimentos. Controle e guarda de alimentos. Controle de estoque de 

alimentos. Noções básicas de higiene no trabalho inerentes às atividades a serem desenvolvidas. Relacionamento humano no 

trabalho. Importância da disciplina no trabalho. Noções básicas de Qualidade e Produtividade.  

 

1.8 CARGO: MOTORISTA  

1.8.1 CÓDIGO DO CARGO: F108 

1.8.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

06 01 02 09 

 

1.8.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

1.8.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

1.8.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Fundamental Incompleto + CNH categoria “D” 

1.8.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Conduzir automóveis e outros veículos destinados ao transporte 

de pessoas, pacientes e/ou materiais; manter o veículo lubrificado, lavado e abastecido; efetuar conserto de emergência nos 

veículos que dirige e submeter o mesmo à revisão periódica; informar ao mecânico quanto aos defeitos apresentados pelo 

veículo; comunicar à autoridade a que estiver subordinado qualquer anormalidade que por ventura o veículo apresente; exercer 

atividades correlatas. 

 

1.9  CARGO: MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR 

1.9.1 CÓDIGO DO CARGO: F109 

1.9.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

04 - 04 08 

 

1.9.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

1.9.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

1.9.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Fundamental Completo + CNH categoria “D” 

1.9.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Exercer sua atividade profissional diretamente; Executar 

atividades de transporte de alunos; Não fumar durante o período que estiver transportando escolares em seu veículo; Não 

ingerir bebidas alcoólicas em serviço a escolares ou dirigir alcoolizado; Trajar-se adequadamente de acordo com o Código de 

Transito Brasileiro; Tratar com respeito e urbanidade os escolares, pais, colegas, público e a fiscalização; Comunicar 

prontamente ao órgão competente qualquer alteração de endereço ou de documentos; Atender prontamente as convocações da 

Prefeitura Municipal bem como da Secretaria de Educação; Não exceder a capacidade de passageiro permitida do veículo; Não 

permitir que o veículo seja conduzido por pessoas não autorizadas; Portar todos os documentos do veículo e do motorista, 

incluindo a Carteira Nacional de Habilitação; Não abastecer o veículo quando estiver com passageiros;  Ser o responsável pelo 

itinerário, respeitar os horários, controlar o recebimento e entrega de escolares; Não transportar passageiros em pé ou no colo; 

Não transportar passageiros que não sejam escolares, professores ou servidores públicos municipais vinculados à educação; 

Na condução dos veículos de transporte coletivo escolar, os condutores autorizados deverão observar todas as normas de 
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circulação e conduta, especialmente no que se relaciona à segurança transitando com velocidade regulamentar permitida como 

uso de marchas reduzidas quando necessárias nas vias com declive acentuado. 

 

1.10 CARGO: PEDREIRO 

1.10.1 CÓDIGO DO CARGO: F110 

1.10.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

02 - 01 03 

 

1.10.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

1.10.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

1.10.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Fundamental Incompleto 

1.10.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Executar trabalhos de alvenaria, assentamento de pedras, tijolos 

de argila ou concreto em camadas sobrepostas, rejuntando-os e fixando com argamassa para edificar muros, paredes e outras 

obras. 

 

1.11 CARGO: PINTOR 

1.11.1 CÓDIGO DO CARGO: F111 

1.11.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - 01 02 

 

1.11.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

1.11.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

1.11.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Fundamental Incompleto 

1.11.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Executar serviços de pintura em paredes, portões, móveis, pisos, 

asfalto e outras superfícies; Limpar e preparar superfícies a serem pintadas, raspando-as, lixando-as e emassando-as, utilizando 

raspadeiras, solventes e outros procedimentos adequados para retirar a pintura velha e eliminar resíduos, quando for o caso. 

Retocar falhas e emendas nas superfícies, a fim de corrigir defeitos e facilitar a aderência da tinta. Preparar o material de 

pintura, misturando tintas, óleos e substâncias diluentes e secantes em proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade 

especificadas. Pintar superfícies internas e externas, aplicando camadas de tinta e verniz, utilizando trincha, pincéis, rolos ou 

pistola. Colar forrações de interiores tais como papel de parede, carpetes, fórmicas, entre outros. Executar outras atribuições 

afins. 

 

1.12    CARGO: TRATORISTA 

1.12.1 CÓDIGO DO CARGO: F112 

1.12.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

02 - 01 03 

 

1.12.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

1.12.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

1.12.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Fundamental Completo 

1.12.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Operar Trator, equipamentos de arrasto, elevação e 

deslocamento de materiais, como pás carregadeiras, retroescavadeiras, empilhadeiras, tratores e outros similares. Auxiliar 

nos trabalhos de carga e descarga de materiais diversos. Registrar as operações realizadas, bem como os processos utilizados 

para permitir o controle dos resultados. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 

apropriados, quando da execução dos serviços. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 

instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 

ou a critério de seu superior. Verificar diariamente as condições de funcionamento de veículos, antes da sua utilização como: 

os pneus, água do radiador, baterias, nível do óleo, amperímetro, sinaleira, freios, combustível, etc; transportar pessoas e 

materiais; orientar o carregamento e descarregamento de cargas, com o fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos 
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aos materiais transportados; zelar pela segurança de passageiros, verificando o fechamento das portas e o uso de cintos de 

segurança; fazer pequenos reparos de urgência no veículo; manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições 

de uso, levando-o a manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 

anotar, segundo normas estabelecidas quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerário, 

ocorrências; recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; zelar pela limpeza e 

conservação do veículo; executar outras tarefas correlatas.  

 

1.13 CARGO: VIGIA 

1.13.1 CÓDIGO DO CARGO: F113 

1.13.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

08 02 01 11 

 

1.13.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

1.13.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

1.13.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Fundamental Incompleto 

1.13.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Atividades específicas inerentes ao cargo. Vigilância diurna e 

noturna. Ronda e inspeção. Organização do local de trabalho. Controlar a entrada e saída de pessoas no período diurno e 

noturno. 

 

1.14 CARGO: ZELADOR 

1.14.1 CÓDIGO DO CARGO: F114 

1.14.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

03 - 02 05 

 

1.14.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

1.14.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

1.14.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Fundamental Incompleto 

1.14.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Efetuar os serviços de zeladoria, Executando os serviços de 

Limpeza de suas instalações, mantendo-o higienicamente limpo; Executar os serviços de entrega de correspondências oficiais 

e outros documentos relativos aos serviços; Dar atendimento ao público durante o expediente, encaminhando os interessados 

ao setor competente; Outras tarefas e atribuições que forem determinadas pelo Diretor Administrativo. 

 

 

2. NÍVEL MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO 

 

2.1 CARGO:  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

2.1.1 CÓDIGO DO CARGO: M201 

2.1.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - 01 02 

 

2.1.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

2.1.4 REMUNERAÇÃO INICIAL:  R$ 1.014,25 

2.1.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Nível Médio Completo. 

2.1.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as famílias e 

atualizar permanentemente esse cadastro; Identificar indivíduos e famílias expostas a situações de risco; identificar áreas de 

risco; orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, 

exames e atendimento odontológico, quando necessário; realizar ações e atividades, no nível de sua competência, nas áreas 

prioritárias da Atenção Básica; realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de toda s as famílias sob sua 

responsabilidade; estar sempre bem informado, e informas aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias 
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acompanhadas, particularmente aquelas em situação de risco; desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase 

na promoção da saúde e na prevenção de doenças; promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver 

ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; traduzir para a ESF a dinâmica social da 

comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que 

possa ser potencializados pela equipe.  

 

2.2  CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS 

2.1.1. CÓDIGO DO CARGO: M202 

2.1.2. DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

06 01 05 12 

 

2.1.3. JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

2.1.4. REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 1.014,25 

2.1.5. FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Nível Médio Completo. 

2.1.6. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Realizar estudos epidemiológicos; executar no sistema 

municipal de saúde o controle de endemias; realizar e manter atualizado o cadastramento das áreas críticas, para 

desenvolvimento de medidas preventivas; elaborar relatórios e informes técnicos referentes aos serviços relacionados a sua 

área de abrangência; executar tarefas relacionadas ao controle de vetores, zoonoses e endemias, bem como de educação em 

saúde com o objetivo de prevenir a proliferação de doenças; realizar pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice 

e descobrimento de focos nas áreas infestadas e pontos estratégicos nas áreas não infestadas; desenvolver ações visando a 

eliminação de criadouros de vetores, com aplicação de larvicidas e outros métodos conforme orientação técnica; prestar 

orientação educativa a população, difundindo os meios de prevenção a proliferação dos vetores; informar ao superior 

hierárquico os problemas de maior grau de complexidade, bem como os demais não solucionados; registrar as informações 

referentes às atividades executadas nos formulários específicos; encaminhar aos serviços de saúde os casos de suspeita de 

dengue, bem como de outras endemias que necessitem de acompanhamento médico; participar de reuniões, cursos de formação 

e educação continua para prevenção da dengue e outras endemias; cumprir metas e rendimentos determinados pelo superior 

hierárquico; desempenhar outras atividades afins.  

 

2.3  CARGO:  AGENTE FISCAL MUNICIPAL 

2.3.1 CÓDIGO DO CARGO: M203 

2.3.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

04 01 01 06 

 

2.3.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

2.3.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

2.3.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Médio Completo. 

2.3.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Proceder à verificação e orientação do cumprimento da 

regulamentação vigente concernente a edificações particulares; Orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de construções 

irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, notificações e embargos; Verificar imóveis recém construídos ou 

reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas 

e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de "habite-se"; Verificar o licenciamento de obras de construção ou 

reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o 

autorizado; Efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, capinação, construção de muro 

e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não permitido (resíduo de matérias de construções); Efetuar a 

fiscalização em construções, verificando o cumprimento das normas gerais estabelecidas pelo Código de Postura do 

Município; Efetuar levantamento de terrenos e loteamentos para execução de serviços, bem como efetuar levantamentos dos 

serviços executados; Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de 

serviços particulares e públicos; Verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas 

que não possuam a documentação exigida; Realizar vistorias para fins de acompanhamento e manutenção do sistema 

tributário e para fins de renovação do licenciamento; Verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos 

quanto a permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos; Verificar a 
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regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como 

propaganda comercial fixa, em muros, tapumes vitrines e outros; Aprender, por infração, veículos, mercadorias, animais e 

objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos; Verificar o licenciamento de placas comerciais 

nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros locais; Verificar o licenciamento para realização de festas 

populares em vias e logradouros públicos;  Verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos 

públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro 

devidamente habilitado; Verificar as violações às normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas,  clubes, boates, discotecas, 

auto falantes, bandas de música, entre outras;  Efetuar levantamento sócio econômico em processos de licença ambulante; 

Emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das 

irregularidades encontradas; Efetuar plantões noturnos, finais de semanas e feriados para fiscalização da regularidade do 

licenciamento, bem como o cumprimento das normas gerais de fiscalização; Efetuar interdição parcial, temporária ou 

definitiva, quando o exercício de atividades comerciais, industriais, diversões públicas e outros, causam incômodo e/ou 

perigo, contrariando a legislação vigente; Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de 

denúncias e reclamações; Entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; Executar outras tarefas 

correlatas.  

 

2.4    CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

2.4.1 CÓDIGO DO CARGO: M204 

2.4.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

08 02 04 14 

 

2.4.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

2.4.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

2.4.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Médio Completo. 

2.4.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Redigir correspondências, pareceres, documentos e textos 

legais; estudar e examinar processos de caráter legal; coordenar, supervisionar e dirigir a classificação de documentos e 

processos; operar programas, registros e guarda de processo, livros e documentos, efetuando registros e examinado prazos, 

datas e posição financeiras, informando sobreas pendências, interpretar portarias, regulamentos e instruções; elaborar, sobre 

a orientação, quadros e tabelas estatísticas, fluxogramas, organogramas e gráficos em geral; operar na elaboração de relatórios 

anuais, executar, sobre orientações, serviços de contabilidade; receber, conferir e registrar a tramitação de documentos; 

preencher fichas, formulários, mapas, conferindo informações e os documentos originais; efetuar cálculos; obedecer a 

hierarquia administrativa; e exercer outras atividades correlatadas. 

 

2.5    CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

2.5.1 CÓDIGO DO CARGO: M205 

2.5.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

03 - 02 05 

 

2.5.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

2.5.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

2.5.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Médio Completo  + Curso de Auxiliar de Consultório Dentário + Registro no 

CRO 

2.5.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Compete ao Auxiliar de Consultório Odontológico, sempre 

sob supervisão do cirurgião entesta ou do Técnico em Saúde Bucal: organizar e executar atividades de higiene bucal; 

processar filme radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções 

clínicas; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras e preparar modelos em gesso; registrar dados e 

participar da análise das informações relacionadas ao controle e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos 

e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança 

no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção e 

saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção.  
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2.6    CARGO:  DIGITADOR 

2.6.1 CÓDIGO DO CARGO: M206 

2.6.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - 01 02 

 

2.6.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

2.6.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

2.6.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Médio Completo 

2.6.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Operar equipamento de digitação. Conferir registros para 

processamentos de dados. Colaborar com a Chefia de Unidade com subsídio para programação e coordenação das atividades 

de digitação. Solicitara manutenção preventiva e corretiva do equipamento utilizado. Executar outras atividades correlatas 

que lhe forem atribuídas. 

 

2.7    CARGO: MONITOR DE CRECHE 

2.7.1 CÓDIGO DO CARGO: M207 

2.7.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

08 02 05 15 

 

2.7.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

2.7.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 1.070,00 

2.7.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Médio Completo. 

2.7.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades 

sociais; proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; auxiliar as crianças na alimentação; servir 

refeições e auxiliar crianças menores a se alimentarem; observar a saúde e o bem estar das crianças, levando-as quando 

necessário, para atendimento médico e ambulatorial notificando imediatamente os pais o ocorrido; prestar primeiros socorros, 

cientificando o superior imediato da ocorrência; orientar os pais quanto à higiene infantil, comunicando-lhe os 

acontecimentos do dia; levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer incidente ou dificuldade ocorridas; auxiliar no 

recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída do mesmo, 

zelando assim pela sua segurança; responsabilizar-se pelas crianças que aguardam os pais após o horário de saída da sala de 

aula na creche, zelando pela sua segurança e bem-estar; fazer a limpeza e desinfecção dos brinquedos, colchonetes e demais 

equipamentos utilizados pelas crianças; Cuidar da hora do repouso, organizando os colchonetes, lençóis, travesseiros e 

fronhas, para maior conforto das crianças; zelar e controlar os objetos e roupas individuais das crianças e da creche; fazer 

anotações nas agendas das crianças relatando os acontecimentos do dia para manter os pais e/ou responsáveis informadas. 

 

 

2.8    CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

2.8.1 CÓDIGO DO CARGO: M208 

2.8.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

04 - 02 06 

 

2.8.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

2.8.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

2.8.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Médio Completo. 

2.8.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar 

até o desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, 
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até o desembarque nos pontos próprios e verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de 

transporte escolar; orientar os alunos quanto ao risco de acidente; evitar que os alunos coloquem partes dos corpos para fora 

da janela; zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto; identificar a instituição de ensino dos respectivos 

alunos e deixá-lo dentro do local; ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; verificar a segurança dos 

alunos no momento do embarque e do desembarque; verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; 

conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; garantir atendimento na locomoção dos alunos 

deficientes no embarque e desembarque no transporte escolar e executar tarefas afins. 

 

2.9    CARGO: TÉCNICO AMBIENTAL 

2.9.1 CÓDIGO DO CARGO: M209 

2.9.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - - 01 

 

2.9.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

2.9.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

2.9.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Médio Completo + Curso Técnico em Meio Ambiente 

2.9.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Atuar na prevenção e preservação ambiental. Participar de 

atividades educacionais junto à comunidade, relativas ao meio ambiente quando indicado. Participar na organização de 

comunidade e realizar tarefas de controle de meio ambiente. Fiscalizar os defeitos de estabelecimentos ou outras atividades 

que possam causar impacto ambiental a médio ou longo prazo, não se restringindo aos efeitos imediatos. Colaborar com 

entidades do meio ambiente. Participar do controle da poluição, drenagens, higiene e conforto ambiental. Executar atividades 

de fiscalização de fontes poluidoras da água, ar e do solo. Participar de atividades de preservação e ampliação de espécies 

vegetais e de áreas verdes, bem como atividades referentes à conservação qualitativa e quantitativa de espécies animais 

típicas da região. Proceder e acompanhar processos administrativos. Efetuar verificações e autuações relativas ao 

cumprimento de convênios com outros órgãos. Zelar pela aplicação da legislação ambiental. Executar outras atribuições 

compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

2.10        CARGO: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

2.10.1 CÓDIGO DO CARGO: M210 

2.10.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - - 01 

 

2.10.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

2.10.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

2.10.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Médio + Curso Técnico em Agropecuária.  

2.10.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: organizar e executar tarefas ligadas à produção agrícola; 

prestar assistência sobre o uso e manutenção de máquinas, implementos, instrumentos e equipamentos agrícolas; orientar 

quanto à seleção das sementes, plantio, adubação, cultura, colheita e beneficiamento das espécies vegetais; fazer a coleta e 

análise de amostras de terra; estudar os parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produção; orientar e coordenar os 

trabalhos de defesa contra as intempéries e outros fenômenos que possam assolar a agricultura; preparar ou orientar a 

preparação de pastagens ou forragens; dar orientação de caráter técnico a pecuaristas, orientando as tarefas de criação e 

reprodução do gado; orientar e fiscalizar a produção de mudas, pomares, hortas e bosques; auxiliar na vacinação, inseminação 

e defesa sanitário animal; orientar a construção de instalações de pequeno porte para animais; calcular orçamentos 

agropecuários; auxiliar técnicos na execução de projetos agropecuários; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias 

à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão. 

 

 

2.11   CARGO:TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

2.11.1 CÓDIGO DO CARGO: M211 

2.11.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 



         
    

24 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

12 03 05 20 

 

2.11.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

2.11.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

2.11.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Médio Completo + Curso Técnico em Enfermagem + Registro Profissional no 

COREN 

2.11.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Assistir ao enfermeiro: no planejamento, programação, 

orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na prestação de cuidados diretos de enfermagem e 

pacientes em estado grave, na preservação e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância 

epidemiológica, na prevenção e controle sistemático de infecções, na prevenção e controle sistemático de danos físicos que 

possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; Preparar e esterilizar material instrumental, ambientes e 

equipamentos para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; Supervisionar e orientar a limpeza e 

desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; Aplicar injeções intramusculares 

e intravenosas entre outras, segundo prescrição médica; Organizar os consultórios médicos de acordo com a especialidade a 

qual se destinam, provendo-os com os respectivos materiais e instrumentais pertinentes; Auxiliar o médico em pequenas 

cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental necessário, conforme instruções recebidas; Auxiliar na 

coleta e análise de dados sócios sanitários da comunidade, para o estabelecimento de programas de educação sanitária; 

Participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios em grupos específicos 

da comunidade (crianças, gestantes e outros); Preencher mapas estatísticos, totalizando atendimentos e procedimentos 

executados, para possibilitar controle periódico da prestação dos serviços executados pela unidade; Participar de campanhas 

de vacinação; Controlar crescimento e desenvolvimento de crianças, anotando pesos e medidas em ficha própria para entregar 

ao médico ou enfermeiro; Integrar a equipe de saúde; Realizar os diversos procedimentos e cuidados de enfermagem; 

Realizar retirada de pontos; Operar equipamentos e manusear materiais próprios do campo de atuação; Preparar, conservar 

e administrar medicamentos e vacinas; Efetuar a coleta de material para exame conforme determinação médica ou rotina dos 

programas de saúde; Prestar atendimentos em casos de urgência e emergência; Colaborar no planejamento e organização da 

assistência de enfermagem; Participar de equipe multidisciplinar no atendimento ao paciente; Aferir e controlar sinais vitais, 

utilizando-se de ausculta e pressão; Preparar os pacientes para consultas, exames e outros procedimentos facilitando a sua 

realização; Executar curativos, usando seus conhecimentos e/ou conhecimentos seguindo prescrições médicas e/ou de 

enfermagem, proporcionando alívio ao paciente, bem como facilitando a cicatrização de ferimentos, suturas e escoriações; 

Auxiliar no preparo do material e instrumental para esterilização bem como na desinfecção de ambientes e equipamentos, 

permitindo maior segurança aos procedimentos como: exames, tratamentos, pequenas cirurgias, e atendimentos de 

ginecologia e obstetrícia; Administrar medicamentos por via oral e/ou parenteral, prestando informações aos pacientes sobre 

possíveis reações, além de aplicar vacinas e fazer os devidos registros em formulários apropriados. 

 

2.12    CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA  

2.12.1 CÓDIGO DO CARGO: M212 

2.12.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - - 01 

 

2.12.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

2.12.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

2.12.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Médio Completo + Curso Técnico em Informática. 

2.12.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Administrar processo de manutenção dos equipamentos 

informática da Prefeitura Municipal, posto de saúde, hospital, escolas municipais, secretarias, outros órgãos; 

desenvolvimento e manutenção de sistemas computacionais e interesse da Prefeitura Municipal; gerenciamento dos recursos 

das redes de computadores; suporte a software e equipamentos de informática alocados na Prefeitura Municipal e outras 

repartições e órgãos descritos; treinamento na área de informática; analisar, detectar, diagnosticar e resolver problemas em 

geral referentes a questões de hardware e software; manutenção e configuração de equipamentos da rede (intranet e internet). 

instalar, configurar e dar manutenção dos Sistemas Operacionais, software aplicativos e sistemas gestores de bancos de dado; 

instalar, configurar e dar manutenção em rede de computadores. Deve ter noções básicas de elétrica e eletrônica, capacidade 

de identificação de defeitos e possibilidades de reparos técnicos. 
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2.13  TÉCNICO EM RADIOLOGIA  

2.13.1 CÓDIGO DO CARGO: M213 

2.13.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

02 - 01 03 

 

2.13.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

2.13.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 880,00 

2.13.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Ensino Médio Completo + Curso Técnico em Radiologia + Registro no CRTR 

2.13.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Executar tarefas relacionadas com o manejo de aparelhos de 

Raios X e revelação de chapas radiográficas. Realização de exames que necessitarem de contrastes iodados ou outros 

produtos farmacológicos para sua realização. 

 

 

3. NÍVEL SUPERIOR 

 

3.1         CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

3.1.1  CÓDIGO DO CARGO: S301 

3.1.2  DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

02 - 01 03 

 

3.1.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

3.1.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.300,00 

3.1.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Curso Superior Completo em Serviço Social + Registro no CRESS 

3.1.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Efetuar levantamento de dados para identificar problemas 

sociais de grupos específicos de pessoas, como menores, migrantes, estudantes da rede escolar municipal e servidores 

municipais; elaborar e executar programas de capacitação de mão-de-obra e sua integração no mercado de trabalho; elaborar 

ou participar da elaboração e execução de campanhas educativas no campo de saúde pública, higiene e saneamento; organizar 

atividades ocupacionais para menores, idosos e desamparados; orientar comportamento de grupos específicos de pessoas, 

em face de problemas de habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros; promover, por meio de técnicas 

próprias e através de entrevistas, palestras, visita a domicílios, e outros meios, a prevenção ou solução de problemas sociais 

identificados entre grupos específicos de pessoas; organizar e manter atualizadas referências sobre as características 

socioeconômicas dos servidores municipais, bem como dos pacientes assistidos nas unidades de assistência social; participar 

da elaboração, execução e avaliação dos programas de orientação educacional e pedagógicos na rede escolar municipal; 

aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas e creches municipais; executar outras atribuições afins. 

 

3.2    CARGO: BIOQUÍMICO 

3.2.1 CÓDIGO DO CARGO: S302 

3.2.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - - 01 

 

3.2.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

3.2.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.300,00 

3.2.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Curso Superior Completo em Bioquímica + Registro no Conselho de Classe 

3.2.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Compreende os cargos que se destinam a desenvolver 

atividades técnicas de laboratório, realizando exames através da manipulação de aparelhos de laboratório e por outros meios, 

para possibilitar o diagnóstico, o tratamento ou a prevenção de doenças. 
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3.3    CARGO:  CIRURGIÃO DENTISTA 

3.3.1 CÓDIGO DO CARGO: S303 

3.3.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

02 - 02 04 

 

3.3.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

3.3.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.300,00 

3.3.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Curso Superior Completo em Odontologia + Registro no CRO.  

3.3.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Atendimento de pacientes nas Unidades Básicas de Saúde 

junto a Estratégia de Saúde da Saúde, Escolas e/ou Creches Municipais e no Centro Odontológico Municipal, prevalecendo 

o interesse da Prefeitura em seu objetivo precípuo de fornecer/prestar atendimento com qualidade a todos os munícipios. 

 

3.4    CARGO: EDUCADOR FÍSICO 

3.4.1 CÓDIGO DO CARGO: S304 

3.4.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

02 - 01 03 

 

3.4.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

3.4.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.135,00 

3.4.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Curso Superior Completo com Licenciatura Plena em Educação Física + Registro no 

CREF 

3.4.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Reger salas de aula em atividades de educação física 

desportivas e de lazer; atuar no ensino esportivo e atividades de lazer para crianças adolescentes e adultos; divulgar atividades 

esportivas e de lazer; atuar na área de ensino e pratica esportiva; elaborar programas e plano de trabalho, controle avaliação 

de rendimento; organizar e acompanhar turmas de competições e excursões ainda que fora do município; atua na preparação 

física nas áreas da ginastica natação, musculação, hidroginástica, etc; exercer função de técnico em esportes manter 

disciplina; organizar e participar de reuniões; colaborar na conservação da ordem de ambiente de trabalho; desempenhar 

tarefas afins. Executar atividades correlatas. 

 

3.5    CARGO: ENFERMEIRO  

3.5.1 CÓDIGO DO CARGO: S305 

3.5.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

08 02 05 15 

 

3.5.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais  

3.5.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.300,00 

3.5.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Curso Superior Completo em Enfermagem + Registro Profissional no COREN.  

3.5.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Atividades de supervisão, coordenação e execução 

especializada em grau de maior complexidade ou execução qualificada em grau de mediana complexidade, relativas à 

observação, ao cuidado, à educação sanitária dos doentes, gestantes e acidentados; à administração de medicamentos e 

tratamento prescritos, bem como a aplicação de medidas destinadas a prevenção de doenças; planejar, organizar, 

supervisionar e executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a 

proteção e recuperação da saúde individual ou coletiva, e atividades correlatadas. 

 

 

3.6    CARGO: FARMACÊUTICO  

3.6.1 CÓDIGO DO CARGO: S306 

3.6.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 
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Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

02 - 01 03 

 

3.6.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 Horas semanais 

3.6.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.300,00 

3.6.5 FORMAÇÃO MÍNIMA:  Curso Superior Completo em Farmácia + Registro Profissional no CRF 

3.6.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Realizar procedimentos de gerência, administração e 

supervisão da farmácia básica municipal e organização de relatórios, além de desenvolver as ações inerentes à assistência 

farmacêutica e desenvolver ações de vigilância sanitária nos estabelecimentos que comercializem insumos farmacêuticos, 

drogas e medicamentos e participar dos programas de saúde pertinentes. 

 

3.7    CARGO: FISIOTERAPEUTA  

3.7.1 CÓDIGO DO CARGO: S307 

3.7.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - - 01 

 

3.7.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

3.7.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.300,00 

3.7.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Curso Superior Completo em Fisioterapia + Registro Profissional no CREFI 

3.7.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Prestar assistência fisioterapêutica ambulatorial; elaborar o 

Diagnóstico Cinesiológico Funcional, prescrever, planejar, ordenar, analisar, supervisionar e avaliar os projetos 

fisioterapêuticos, a sua eficácia, a sua resolutividade prestar assessoramento em sua área de especialidade. Executar outras 

tarefas correlatas e da mesma natureza. Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à sua respectiva habilitação 

superior; executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. Aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção, 

readaptação e recuperação de pacientes; Atender e avaliar as condições funcionais de pacientes, utilizando protocolos e 

procedimentos específicos da fisioterapia e suas especialidades; Desenvolver e implementar programas de prevenção em 

saúde geral e do trabalho; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, fazendo observações e 

sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar 

de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento 

e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 

 

3.8   CARGO: MÉDICO CIRURGIÃO GERAL  

3.8.1 CÓDIGO DO CARGO: S308 

3.8.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - - 01 

 

3.8.3 JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais 

3.8.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 6.000,00 

3.8.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Nível Superior Completo em Medicina e Especialização em Cirurgia + Registro 

Profissional no CRM. 

3.8.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Prestar atendimento médico, ambulatorial e hospitalar, 

examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e orientando tratamento, 

acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios e encaminhando-os aos serviços de maior 

complexibilidade, quando necessário; participar de equipes encarregadas da análise de problemas médicos específicos; 

executar intervenções cirúrgicas em geral; proceder a exames gerais e inspeções médicas para admissão de funcionários e 

concessão de licença; proceder a exames médicos para fornecimento de carteiras de saúde; realizar estudos e pesquisas que 

orientam a prescrição e aquisição de aparelhos e equipamentos médicos; participar de equipe de trabalho de pesquisa e apoio, 

a fim de possibilitar a prestação de melhor orientação na assistência médico-hospitalar; participar de estudos e projetos sobre 

organização e administração hospitalar; participar de equipes de apoio a fim de possibilitar meios para prestar uma melhor 

orientação na assistência médico-hospitalar; participar de investigações epidemiológicas; pesquisar doenças profissionais; 
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emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; participar das atividades de prevenção de doenças; participar da 

programação de atividades de sua Unidade de exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades; aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 

para promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 

especiais, para determinar diagnóstico ou se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-los ao especialista; 

prescrever medicamentos; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução 

da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; participar das atividades de recrutamento, seleção e aperfeiçoamento 

do pessoal técnico de nível médico e auxiliar dos serviços de saúde, participar na elaboração e/ou adequação de normas e 

rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas; colaborar em treinamento quando 

necessário, na sua área específica; orientar a comunidade sobre as ações de Medicina Preventiva; analisar e interpretar 

resultados de exames. Efetuar exames clínicos; diagnosticar e prescrever medicações; analisar e interpretar exames 

laboratoriais e radiográficos; conceder atestados de saúde; coordenar e auxiliar as atividades dos serviços de saúde; solicitar 

da coordenação da unidade de saúde o suprimento de medicamentos utilizados; exercer outras atividades compatíveis com o 

cargo.  

 

3.9    CARGO: MÉDICO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

3.9.1 CÓDIGO DO CARGO: S309 

3.9.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

04 - 04 08 

 

3.9.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

3.9.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 6.000,00 

3.9.5 FORMAÇÃO MÍNIMA Curso Superior em Medicina + Registro Profissional no CRM. 

3.9.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Cargo destinado aos Médicos que têm sob sua 

responsabilidade o trabalho na atenção básica da saúde, especificamente, em equipes de saúde da família como propõe a 

política nacional de atenção básica. Realizam assistência integral, planejamento das ações de saúde, monitoramento e 

avaliação da atenção dispensada às famílias e seus integrantes sob a responsabilidade sanitária da unidade de saúde da família. 

 

3.10    CARGO: MÉDICO ORTOPEDISTA 

3.10.1 CÓDIGO DO CARGO: S310 

3.10.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - - 01 

 

3.10.3 JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais 

3.10.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 6.000,00 

3.10.5 FORMAÇÃO MÍNIMA Curso Superior Completo em Medicina com Especialização em Ortopedia + Registro no CRM. 

3.10.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Pesquisar, planejar, orientar e coordenar atividades 

relacionadas com a saúde dos servidores públicos na área de ortopedia; Emissão de parecer conclusivo quanto à capacidade 

laboral na área de ortopedia e outras áreas de atuação do Órgão no campo da medicina; Caracterização da invalidez para 

benefícios estatutários; Prestar assessoria técnica manifestando-se nos processos administrativos e judiciais relativos às áreas 

de Perícia Médica; Realizar exames médico-periciais  e, ainda, examinar, revisar, e controlar os laudos e perícias médicas; 

Analisar e propor a concessão de licença para tratamento de saúde, por acidente de serviço, por doença em pessoa da família 

e à gestante; Participar de eventos técnicos e cursos de qualificação profissional, bem como de comissões do Órgão; Examinar 

pacientes para fins de ingresso, licença, aposentadoria e demais serviços definidos em regulamento; Preencher e assinar 

laudos; Solicitar exames laboratoriais, radiológicos e outros que se fizerem necessários para fins de pareceres periciais 

conclusivos; Participar de programas voltados para a preservação da saúde; Participar de Juntas Médicas;  Encaminhar casos 

especiais a setores especializados; Orientar, dirigir, coordenar e supervisionar equipes multidisciplinares; Realizar estudos, 

supervisionar e avaliar programas de promoção da saúde; Preparar relatórios mensais relativos às atividades desenvolvidas; 

Executar outras atividades correlatas ou as que lhe venham a ser atribuídas de acordo com sua habilitação profissional e 

demais atividades definidas em regulamento. 
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3.11    CARGO: MÉDICO PEDIATRA 

3.11.1 CÓDIGO DO CARGO: S311 

3.11.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - - 01 

 

3.11.3 JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais 

3.11.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 6.000,00 

3.11.5 FORMAÇÃO MÍNIMA Curso Superior Completo em Medicina com Especialização em Pediatria + Registro no CRM. 

3.11.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Executam as atribuições comuns ao Médico Clínico Geral. 

Realizam consultas e atendimentos médicos na especialidade de Pediatria, executam tratamentos; implementam ações de 

prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas.  

 

3.12    CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA 

3.12.1 CÓDIGO DO CARGO: S312 

3.12.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - - 01 

 

3.12.3 JORNADA DE TRABALHO: 20 Horas semanais 

3.12.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 6.000,00 

3.12.5 FORMAÇÃO MÍNIMA: Curso Superior em Medicina Completo com Especialização em Psiquiatria + Registro no CRM.  

3.12.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Executam as atribuições comuns ao Médico Clínico Geral. 

Realizam consultas e atendimentos médicos na especialidade de Psiquiatria, executam tratamentos; implementam ações de 

prevenção de doenças.  

 

3.13    CARGO: MÉDICO ULTRASSONOGRAFIA  

3.13.1 CÓDIGO DO CARGO: S313 

3.13.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - - 01 

 

3.13.3 JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais 

3.13.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 6.000,00 

3.13.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Curso Superior Completo em Medicina com Especialização em Ultrassonografia + 

Registro no CRM. 

3.13.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Radiologia e Diagnóstico por Imagem: atuação exclusiva 

Ultrassonografia Geral: Física médica e proteção radiológica; Reanimação cardiorrespiratória; Tomografia computadorizada 

do abdome, tórax e do crânio; Ultrassonografia do sistema musculoesquelético; Ultrassonografia do sistema vascular e 

doppler;  Ultrassonografia geral abdominal e pélvica; Ultrassonografia ginecológica e obstétrica; Ultrassonografia 

intervencionista (biópsia de próstata, de tireoide e punções guiadas). 

 

3.14    CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

3.14.1 CÓDIGO DO CARGO: S314 

3.14.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - 01 02 

 

3.14.3 JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais 

3.14.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 6.000,00 

3.14.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Curso Superior Completo em Medicina Veterinária + Registro Profissional no CRMV 
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3.14.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Integração ao sistema SIM –Sistema de Inspeção Municipal, 

com apoio técnico em abatedouro e vigilância sanitária assistência clínica e cirúrgica a animais domésticos e silvestres, além 

de cuidar da saúde, da alimentação e da reprodução de rebanhos. Outra de suas funções, complementando sua atenção na 

saúde animal e na saúde pública, é inspecionar a produção de alimentos de origem animal. Assistências a abatedouros, 

frigoríficos. Verificar o cumprimento das normas de higiene nas indústrias, a fim de evitar a transmissão de doenças para o 

ser humano. Na indústria alimentícia, ele controla as tecnologias de produção. Em qualquer indústria que utilize matéria-

prima de origem animal, realizar o controle dessa matéria-prima. Atuar, em receituário, área de indicação de alimentos, 

medicamentos, vacinas e de outros artigos para animais. 

 

3.15    CARGO: NUTRICIONISTA 

3.15.1 CÓDIGO DO CARGO: S315 

3.15.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

02 - 01 03 

 

3.15.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

3.15.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.300,00 

FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Curso Superior Completo em Nutrição + Registro Profissional no CRN 

3.15.5 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Realizar o planejamento, orientação e desenvolvimento de 

programas de alimentação e nutrição, voltados à saúde dos alunos da rede escolar municipal bem como suporte à Secretária 

Municipal de Saúde e de Assistência Social. Prescrever suplementos nutricionais necessários a complementação de dietas. 

Participar de inspeção sanitária relativa aos alimentos e aos ambientes destinados ao processamento e consumo dos mesmos. 

Acompanhar a recuperação nutricional de indivíduos que apresentem distúrbios alimentares e/ou desnutrição. Orientar 

indivíduos que apresentem problemas de saúde, que necessitem de dieta específica. Executar outras tarefas afins, a critério 

de seu superior. 

 

3.16    CARGO: PEDAGOGO 

3.16.1 CÓDIGO DO CARGO: S316 

3.16.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - - 01 

 

3.16.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

3.16.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.300,00 

3.16.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Curso Superior Completo com Licenciatura Plena em Pedagogia. 

3.16.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO:  Organizar planejamento dos serviços e das ações pedagógicas 

voltadas para os programas de formações executadas pelo CRAS. Orientar pedagogicamente as equipes de trabalhadores do 

CRAS, contribuir e acompanhar as instituições da rede socioassistencial que executam atendimentos a crianças, adolescentes 

e suas famílias, organizar e viabilizar o processo formativo das equipes de educadores e de apoio ao CRAS, realizar oficinas 

de jovens recreativos e cognitivos, coordenação de grupos temáticos, organização de vivencias de grupos, acompanhar os 

grupos nas oficinas diversas, participações nas reuniões de equipes, executar tarefas afins, executar as atribuições anotadas 

nos respectivos regulamento da profissão, elaborar e manter registros atualizados dos atendimentos e acompanhamento 

realizados e cumprir  orientações administrativas conforme legislação vigente, desempenhar outras tarefas correlatas.   

 

3.17    CARGO: PROFESSOR  

3.17.1 CÓDIGO DO CARGO: S317 

3.17.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

12 03 05 20 

 

3.17.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

3.17.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.135,00  
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3.17.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Curso Normal Superior ou Pedagogia 

3.17.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Elaborar o plano de aula a ser executado; ministrar aulas para 

alunos da Creche de 0 a 3 anos, Pré-Escola de 4 e 5 anos e do 1.º ao 5.º Ano do ensino fundamental, de acordo com o 

planejamento previamente elaborado; aplicar e corrigir trabalhos; participar de reuniões pedagógicas e formações continuada 

no órgão municipal de ensino; participar de reuniões de pais e mestres; ajudar nas comemorações cívicas; observar e cumprir 

as normas de higiene e segurança do trabalho; desenvolver coletivamente atividades e projetos pedagógicos; promover o 

processo de ensino/aprendizagem; participar da avaliação do rendimento escolar; atender às dificuldades de aprendizagem 

do aluno, inclusive dos alunos com deficiência; participar de atividades escolares que envolvam a comunidade; elaborar 

relatórios; promover a participação dos pais e responsáveis pelos alunos sobre o processo de aprendizagem; elaborar e 

executar projetos de pesquisa sobre o ensino municipal; participar de programas de avaliação escolar e institucional; cumprir 

o calendário escolar e outras tarefas  correlatas  que lhe forem designadas pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

3.18    CARGO: PROFESSOR INTERPRETE DE LIBRAS 

3.18.1 CÓDIGO DO CARGO: S318 

3.18.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - - 01 

 

3.18.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

3.18.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.135,00 

3.18.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Curso Superior Completo em Pedagogia com Especialização em Libras. 

3.18.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Exercer as atividades de Intérprete de Libras nas Unidades de 

Ensino, de acordo com as Leis vigentes, bem como cumprir com as orientações da Secretaria Municipal de Educação, como 

formações continuada, orientação pedagógica e outras atividades inerentes ao cargo. 

 

3.19    CARGO: PSICÓLOGO 

3.19.1 CÓDIGO DO CARGO: S319 

3.19.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 

Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

02 - 01 03 

 

3.19.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

3.19.4 REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.300,00 

3.19.5 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Nível Superior em Psicologia + Registro no CRP 

3.19.6 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Executar procedimentos profissionais para escuta qualificada, 

individual ou em grupo, identificando as necessidades e ofertando orientações a indivíduos e famílias, fundamentados em 

pressupostos teórico-metodológicos, ético-políticos e legais; articular serviços e recursos para atendimento, fornecer 

informações e promover encaminhamento e acompanhamento das famílias e indivíduos usuários do CRAS; produzir 

relatórios e documentos necessários ao serviço e demais instrumentos técnico-operativos; realizar monitoramento e avaliação 

do serviço; desenvolver atividades socioeducativas de apoio, acolhida, reflexão e participação que visem ao fortalecimento 

familiar e à convivência comunitária; mediar processos grupais do serviço socioeducativo para famílias; realizar atendimento 

individualizado e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; desenvolver atividades coletivas e comunitárias no 

território; prestar assessoria aos serviços socioeducativos desenvolvidos no território; promover o acompanhamento das 

famílias em descumprimento de condicionalidades; promover a alimentação de sistemas de informação, registro das ações 

desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva. Promover articulação de ações que potencializem as boas 

experiências no território de abrangência. Executar outras atribuições conferidas pela chefia imediata. 

 

3.20        CARGO: SUPERVISOR FISCAL MUNICIPAL 

3.20.1 CÓDIGO DO CARGO: S320 

3.20.2 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: 
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Ampla Concorrência Candidato com Deficiência Cadastro de Reserva Total 

01 - 01 02 

 

3.20.3 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 

REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 2.300,00 

3.20.4 FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Curso Superior completo em qualquer Área de Conhecimento. 

3.20.5 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO: Intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências 

relativas aos violadores da legislação vigente; acompanhar os arquitetos e engenheiros da prefeitura nas inspeções e vistorias 

realizadas no município; fiscalizar os serviços executados por empreiteiras e pelo município; orientar e treinar os servidores 

que auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; expedir notificações preliminares e autos de infração referentes ao 

cumprimento da legislação do Código de Postura do Município;  realizar vistorias para fins de acompanhamento e 

manutenção do sistema tributário e para fins de renovação do licenciamento;  verificar e orientar o cumprimento das posturas 

municipais; Atender solicitações de órgãos fiscalizadores; realizar auditorias em todos os documentos fiscais dos 

contribuintes dos tributos municipais; realizar autuações fiscais, administrativas na forma do Código Tributário do 

Município; prestar informações em processos relativos ao Sistema de Arrecadação; tributação; receber, conferir, revisar, 

preparar, codificar e remeter documentos de arrecadação para processamento de dados, fazer escalas e plantões dos agentes 

fiscais do município, desempenhar outras atividades correlatas. 
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EDITAL Nº 001/2016 – PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE DE TOCANTINÓPOLIS - TO, 14 DE OUTUBRO   

DE 2016 

 CONCURSO PÚBLICO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS  

ANEXO II 

C O N T E Ú D O S P R O G R A M Á T I C O S 

 

CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL 

LÍNGUA PORTUGUESA:  

Texto: Interpretação de texto; alfabeto; sílaba; encontro vocálico; encontro consonantal; sílaba tônica; substantivo, coletivo, 

acentuação; sinônimos e antônimos; frase, tipos de frase; substantivo próprio e comum; gênero, número e grau do substantivo; 

adjetivo. 

CONHECIMENTOS GERAIS:  

Geografia do Estado do Tocantins nos séculos XX e XXI; Organização política do Estado do Tocantins; A questão indigenista no 

Estado do Tocantins; Atualidades História do Tocantins e de Tocantinópolis - TO (Política, economia, geografia, sociedade e 

cultura); 

MATEMÁTICA:  

Números naturais, números inteiros, números racionais: quatro operações fundamentais (adição, subtração, divisão e multiplicação) 

em problemas envolvendo situações da vida prática. 

CONHECIMENTOS BÀSICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Emprego do pronome relativo; Emprego das conjunções e das preposições; Sintaxe de colocação; Colocação pronominal; 

Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal; Emprego do acento da crase; Nexos semânticos e sintáticos entre as 

orações; na construção do período; Emprego dos sinais de pontuação. Compreensão e estruturação de textos; Coesão e coerência 

textual; Semântica: sinônimos; antônimos; polissemia; Vocábulos homônimos e parônimos; Denotação e conotação; Sentido 

figurado; Sistema ortográfico em vigor: emprego das letras e acentuação gráfica; Formação de palavras: prefixos e sufixos; Flexão 

nominal de gênero e número; Flexão verbal: verbos regulares e irregulares; Vozes verbais; Emprego dos modos e tempos verbais; 

Emprego dos pronomes pessoais e das formas de tratamento. 

ATUALIDADES:  

Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segurança, tecnologia, energia, 

relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia e suas vinculações históricas. 

Política, economia, geografia sociedade, cultura e História do Tocantins e Tocantinópolis– TO. 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Conceitos básicos de hardware e software; Dispositivos de entrada/saída e suas propriedades; Conceitos básicos de ambiente 

Windows e suas funcionalidades: ícones, atalhos de teclado, janelas, arquivos, pastas, programas, impressão, Pacote Office (Word, 

Excel, PowerPoint, Outlook); Conceitos básicos de Internet e utilização de ferramentas de navegação: browsers, Internet Explorer, 

correio eletrônico e busca e pesquisa na internet. Noções de serviços: Internet e Intranet; Conceitos básicos de tarefas e 

procedimentos de informática: organização e gerenciamento de arquivos, pastas e programas; Vírus e antivírus, Spam, Phishing, 

Malware. 

LEGISLAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO / NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

Constituição Federal de 1988: Capítulo VII - Da Administração Pública; DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceito; objeto e fontes 

do Direito Administrativo; Princípios constitucionais do Direito Administrativo brasileiro; Poderes da Administração: vinculado; 

discricionário; hierárquico, disciplinar e regulamentar; Organização administrativa; Centralização, descentralização, concentração 

e desconcentração; Ato administrativo: conceito; requisitos; atributos; classificações; pressupostos e espécies; invalidação; 

anulação; revogação e convalidação; Prescrição e Decadência no âmbito da Administração Pública; Processo Administrativo; 

Processo Administrativo Disciplinar; Licitação: princípios; obrigatoriedade; dispensa; inexigibilidade; modalidades; revogação e 

anulação; Contratos administrativos: conceito; peculiaridades; controle; formalização; execução; inexecução; revisão e rescisão; 

Improbidade Administrativa; Serviços Públicos: conceito; classificação; concessão; permissão e autorização; Administração direta 

e indireta; Administração Indireta e seus entes integrantes; Responsabilidade Civil da Administração: reparação do dano; 

enriquecimento ilícito; uso e abuso de poder; sanções penais e civis; Controle da Administração: tipos e formas de controle; controle 

hierárquico; controle interno; controle externo; Bens públicos; Lei Orgânica do Município de Tocantinópolis- TO. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
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M201-  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Leis orgânicas da saúde nº 8.080/90 e nº 8.142/90. Saúde pública e saneamento básico. Endemias e epidemias: noções básicas 

sobre dengue, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose; prevenção primária dessas endemias; classificação dos agentes 

transmissores e causadores dessas endemias; Combate aos agentes transmissores dessas endemias de acordo com as estratégias e 

normas vigentes do Ministério da Saúde. Meio ambiente (água, solo e poluição) e doenças mais comuns na comunidade. Doenças 

Transmissíveis e Não Transmissíveis: Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde 

Mental. Saúde Bucal. Alimentação e Nutrição. Visitas domiciliares e aos pontos estratégicos: fiscalização para a promoção e 

preservação da saúde da comunidade, papel do agente na educação ambiental e saúde da população. Saúde como dever do estado. 

Saúde como direito social. Participação da comunidade na gestão do SUS. As atribuições do agente comunitário de saúde. 

Promoção da saúde: conceito e estratégias. Pessoas portadoras de necessidades especiais: abordagem, medidas facilitadoras de 

inclusão social e direitos legais. Saúde da criança, do adolescente, do adulto e do idoso (transformações do corpo humano, 

planejamento Familiar, gestação, o pr é- natal e o ACS, riscos na gravidez, direitos da Gestante, cuidados básicos ao recém-nascido, 

imunização, puerpério; direitos da criança, amamentação, critérios de risco infantil, crescimento e desenvolvimento, doenças mais 

comuns na infância, acidentes e violência contra a criança; puberdade e adolescência, direito e saúde do idoso). Atenção básica em 

saúde. A estratégia saúde da família. Visita domiciliar. Constituição de equipe da Saúde da família. Controle Social. Atribuições 

específicas do Agente Comunitário de Saúde - ACS. Prevenção de Acidentes. Estatuto da Criança e do Adolescente e Estatuto do 

Idoso. Noções de ética e cidadania. 

M202 – AGENTE DE ENDEMIAS 

Lei 8.142/90 – Controle Social e Financiamento do SUS; quem é o Agente de Combate às Endemias; atribuições do Agente de 

Combate às Endemias; ações a serem desenvolvidas pelo Agente de Combate às Endemias; sistema de Informação que o Agente 

de Combate às Endemias trabalha; finalidade do sistema de informação para o trabalho do Agente de Combate às Endemias; 

processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes; Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Prevenção e promoção 

da Saúde: Visita Domiciliar - Saúde e comunidade. Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário; Conceitos de eficácia e 

eficiência e efetividade em saúde coletiva; Estratégia de avaliações em saúde: conceitos, tipos instrumentos e técnicas; Noções 

básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento. Conhecimento básico sobre: Esquistossomose, Doença de Chagas, 

Dengue, Cólera, Febre Amarela, Filariose, Leishmaniose, Peste, Raiva, Leptospirose e Malária. Biologia dos vetores; 

reconhecimento geográfico; tratamento e cálculo para tratamento. Pesquisa Entomológica. Criadouros. Coleta seletiva do lixo; 

Riscos ambientais: contaminantes (produtos químicos); Ética profissional; Manuseio de inseticida e uso de E.P.I; Organização e 

operação de campo. 

M203 –AGENTE FISCAL MUNICIPAL  

Aspectos Gerais da Vigilância Epidemiológica no SUS. Epidemiologia Geral: Processo de Saúde/doença. Frequência e distribuição 

das principais doenças na população brasileira. Medidas gerais de profilaxia, controle, eliminação e erradicação das doenças. 

Noções de Bioestatística. Modelos Assistenciais em Saúde: Organização da assistência à saúde. Evolução da Vigilância Sanitária 

no Brasil – Vigilância Sanitária – Conceitos – Áreas de Abrangência. Instrumentos de ação de Vigilância Sanitária. Fiscalização 

de locais públicos e particulares quanto aos aspectos de higiene nos alimentos, bebidas e instalações físicas. Conceitos, finalidades, 

características, etapas para real. 

M204 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  

Administração: de materiais, financeira, de recursos humanos, da produção; Planejamento: orçamento, programas, planos e 

projetos; Gestão: habilidades e competências gerenciais; comunicação e estilos gerenciais; Atendimento ao público; Meios de 

Comunicação; Abreviações; Agenda; Comunicação e Relações Públicas; Comunicação telefônica; Uso de equipamentos de 

escritório; Uso de aparelhos de fax e máquinas reprográficas; Noções de uso dos serviços de telefonia; Noções de software de 

controle de ligações; Noções de arquivamento e procedimentos administrativos; Elaboração e manutenção de banco de dados; 

Noções de estoque; Atas; Ofícios; Memorandos; Cartas; Certidões; Atestados; Declarações; Procuração; Recebimento e remessa 

de correspondência oficial; Hierarquia; Impostos e Taxas; Requerimento; Circulares; Siglas dos Estados da Federação; Formas de 

tratamento em correspondências oficiais; Tipos de correspondência; Atendimento ao Público; Portarias; Editais; Noções de 

protocolo e arquivo; Índice onomástico; Assiduidade; Disciplina na execução dos trabalhos; Relações humanas no trabalho; Formas 

de tratamento; Decretos; Organograma; Fluxograma; Poderes Legislativo e Executivo Municipal; Leis Ordinárias e 

Complementares; Constituição Federal Art. º 6º a 11º e art. 39º a 41º; Uso de correio eletrônico; Princípios que regem a 

Administração Pública; Ética no Serviço Público; Princípios de Arquivologia; Licitações e Contratos: conceitos, princípios, 

características, fases, lei 8;666 de 21/06/93 e modificações, Ética profissional. 

M205 –AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
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 Políticas Públicas de Saúde: Portaria 2488/11. Leis 8080/90 de19/09/1990 (princípios e diretrizes). Portaria 399/06 – Pacto pela 

Saúde 2006. Constituição Federal artigos 196 a 200. Biossegurança: Cuidados necessários para controle de infecção. Métodos de 

esterilização. Materiais odontológicos: nomenclatura, utilização, preparo, manipulação e acondicionamento. Equipamento e 

instrumental: nomenclatura, utilização, preparo, limpeza, esterilização/desinfecção, acondicionamento, funcionamento, 

lubrificação, manutenção e conservação. Ergonomia: Espaço físico, postura, posição de trabalho, preparo do ambiente para o 

trabalho. Placa bacteriana: Identificação, morfologia, fisiologia, relações no meio bucal; Higiene dentária: técnicas de escovação 

supervisionada. Anatomia, fisiologia e patologia da cavidade bucal. Principais doenças na cavidade bucal: cárie, doença 

periodontal, má oclusão e lesões de mucosa. Conceito, etiologia, evolução, medidas de promoção/prevenção. Manejo de pacientes 

na clínica odontológica. Medidas de prevenção/promoção da saúde bucal. Organização de programas coletivos e individuais de 

promoção de saúde bucal, fluorterapia, educação em saúde bucal. Preenchimento de fichas de controle e fichas clínicas, registros 

em odontologia. Diagnósticos e primeiros socorros de situações de urgência/emergência no consultório dentário. 

M206 – DIGITADOR  

Sistemas Operacionais: conceitos básicos; filosofia de funcionamento; configuração de ambiente; manipulação de arquivos. Editor 

de textos Microsoft WORD: manipulação de arquivos (abrir, salvar, visualizar impressão, etc); digitação de textos; formatação de 

textos (fonte, parágrafos, bordas, marcadores, números de páginas, notas de rodapé, quebras de página, colunas, figuras, etc.); 

comandos de edição (localizar, substituir, etc.); ferramentas de ortografia, gramática e autocorreção. Planilha Eletrônica Microsoft 

Excel: manipulação de arquivos (abrir, salvar, visualizar impressão, etc); digitação de dados; utilização de fórmulas e funções; 

formatação de dados (células, linhas, colunas, planilha, fonte, parágrafos, bordas, classificação, filtros, etc.); comandos de edição 

(localizar, substituir, etc.); verificação de ortografia; criação de gráficos; Importação de dados externos. Editor de Imagens Corel 

Draw: manipulação de arquivos (abrir, salvar, visualizar impressão, etc); criação e importação de imagens; manipulação de 

atributos de arquivos de imagens. Ética profissional. Noções básicas de administração pública municipal de acordo com o que 

dispõe a Lei Orgânica do Município. Ética profissional. 

M207 - MONITOR DE CRECHE  

A criança e a educação infantil: história, concepções; Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil; Planejamento na 

educação infantil: dinâmica e processos. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar; Componentes 

curriculares da educação infantil: o brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro; Avaliação na educação infantil; O 

cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais; O professor de educação infantil; 

Família e instituição; Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades; Projetos de trabalho: concepção e perspectiva; Dos 

teóricos Paulo Freire, Piaget, Vygotsky, Emília Ferreiro e suas contribuições metodológicas. Projeto Político-Pedagógico 

(caracterização, elaboração e execução); Colegiado Escolar (composição, atribuições e participação dos segmentos); A relação 

escola, comunidade e família; Os processos e os instrumentos de avaliação da aprendizagem; Organização dos tempos e espaços 

escolares; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de 20/12/96 e Atualizações; Estatuto da Criança e Adolescente. 

M208- MONITOR DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Disciplina e vigilância dos alunos. Controle e movimentação do aluno. Observação e orientação dos setores. Comportamento dos 

alunos. Primeiros socorros aos alunos. Outras tarefas auxiliares. Telefones de emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar e Corpo 

de Bombeiros. Sinalização de trânsito, uso do cinto de segurança. Conhecimentos e manuseio de extintor de incêndio de autos. 

Conhecimentos básicos da função baseada nas seguintes atribuições da função: Cuidar da segurança do aluno durante o transporte 

escolar; inspecionar o comportamento dos alunos durante o transporte escolar; orientar alunos sobre regras e procedimentos, 

regimento escolar, cumprimento de horários; e ouvir reclamações; prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer 

problemas relacionados à execução do transporte; contatar regularmente o Diretor ou responsável pela unidade escolar, ou o gestor 

com convenio do transporte, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom 

andamento ou o resultado final da prestação dos serviços, sem prejuízo de outras atribuições que venham a ser determinadas por 

seu superior imediato. Ética Profissional. 

M209 – TÉCNICO AMBIENTAL 

Conceitos básicos de poluição dos corpos d'água; Poluentes; Tratamento de esgotos e proteção ambiental; Caracterização de 

qualidade dos esgotos; Fundamentos dos processos industriais e grau de tratamento; Contribuição de despejos industriais; Impacto 

do lançamento de efluentes nos corpos receptores; Principais mecanismos de remoção de poluentes no tratamento de esgoto; 

Análise de águas residuárias; Licenciamento ambiental; Lei federal nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1998; Portaria do Ministério da 

Saúde nº 2.914 de 12 de dezembro de 2011; Substâncias químicas potencialmente prejudiciais segundo a resolução do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 357 de 17 de março de 2005; CONAMA nº 375 de 29 de agosto de 2006; CONAMA 

nº 430 de 13 maio de 2011; CONAMA nº 001 de 23 janeiro de 1986; Principais fontes e suas consequências à exposição aos metais 

pesados; Noções de prevenção de acidentes no trabalho; Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Fundamentos de 

ecologia; Química ambiental e sistemas de gestão ambiental. Regras básicas de comportamento profissional para o relacionamento 



         
    

36 

diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Conhecimentos teóricos e práticos relativos à área de atuação, 

conforme descrição do cargo. 

M210– TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

AGROINDÚSTRIA: Fundamentos de higiene, sanitização na agroindústria; instalações; equipamentos e utensílios; processamento 

de frutas e hortaliças; princípios e métodos de conservação de alimentos; alterações físicas, químicas e microbiológicas dos 

alimentos; Doenças de transmissão alimentar. SOLOS: Atributos físicos, químicos e biológicos; análise química e física; adubos e 

corretivos; capacidade de uso; adubação verde; rotação de culturas; plantio direto; práticas conservacionistas. ZOOTECNIA: 

Animais de pequeno, médio e grande porte; sistemas de criação; gado leiteiro; suinocultura; avicultura; apicultura. 

AGRICULTURA: Culturas olerícolas, anuais e perenes, importância sócio-econômica; classificação botânica; variedades; época 

de plantio; técnicas de preparo de solo; tratos culturais. Fruticultura: importância sócio-econômica; classificação botânica; 

variedades; época de plantio; técnicas de preparo de solo; tratos culturais; poda. Plantas medicinais, aromáticas e condimentares: 

importância sócio-econômica; classificação botânica; variedades; época de plantio; técnicas de preparo de solo; tratos culturais; 

propagação. Agrotóxicos: tecnologia de aplicação; agrometeorologia; fitopatologia. TOPOGRAFIA: Convenções topográficas; 

métodos de levantamento planimétricos, altimétricos e planialtimétricos; cálculos, representação e interpretação de plantas 

topográficas; curvas em nível e em desnível; terraços; sistema de posicionamento global por satélite. AGRICULTURA 

ORGÂNICA: Biodiversidade; problemas ambientais; agricultura sustentável; agricultura orgânica; manejo de dejetos; 

compostagem; controle biológico de pragas e doenças; bioindicadores; uso sustentável de recursos naturais renováveis e não 

renováveis; processos de conversão de sistemas produtivos convencionais em orgânicos; sistemas de produção vegetal e animal; 

legislação. ARBORIZAÇÃO URBANA: Funções e importância das árvores para as cidades; problemas da arborização urbana; 

técnicas de produção de mudas para arborização urbana; planejamento da arborização de vias e logradouros públicos; técnicas de 

plantio e manutenção de árvores urbanas; legislação relacionada à arborização urbana. PARQUES E JARDINS: Produção de 

plantas ornamentais (propagação e cultivo); implantação e manutenção de jardins; legislação relacionada aos parques urbanos e 

praças. 

M211- TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Legislação em Saúde: Lei n.º 8.080/1990 e nº 8.142/1990. Código de Ética em Enfermagem. Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986. 

Decreto no 94.406, de 8 de junho de 1987.  Enfermagem no centro cirúrgico.  Recuperação da anestesia. Central de material e 

esterilização. Atuação nos períodos pré‐operatório, trans‐operatório e pós‐operatório. Atuação durante os procedimentos cirúrgico‐

anestésicos.  Materiais e equipamentos básicos que compõem as salas de cirurgia e recuperação anestésica. Rotinas de limpeza da 

sala de cirurgia. Uso de material estéril. Manuseio de equipamentos: autoclaves; seladora térmica e lavadora automática 

ultrassônica. Noções de controle de infecção hospitalar. Procedimentos de enfermagem. Verificação de sinais vitais, 

oxigenoterapia, aerossolterapia e curativos.  Administração de medicamentos.  Coleta de materiais para exames. Enfermagem nas 

situações de urgência e emergência. Conceitos de emergência e urgência. Estrutura e organização do pronto socorro. Atuação do 

técnico de enfermagem em situações de choque, parada cardiorrespiratória, politrauma, afogamento, queimadura, intoxicação, 

envenenamento e picada de animais peçonhentos. Enfermagem em saúde pública. Política Nacional de Imunização. Controle de 

doenças transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente transmissíveis. Atendimento aos pacientes com hipertensão arterial, 

diabetes, doenças cardiovasculares, obesidade, doença renal crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de notificações 

compulsórias.  Programa de assistência integrada a saúde da criança, mulher, homem, adolescente e idoso. Conduta ética dos 

profissionais da área de saúde. Princípios gerais de segurança no trabalho. Prevenção e causas dos acidentes do trabalho.  Princípios 

de ergonomia no trabalho. Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho. 

M212 – TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Fundamentos de computação. Organização e arquitetura de computadores. Componentes de um computador (hardware e software). 

Sistemas de entrada, saída e armazenamento. Sistemas de numeração e codificação. Aritmética computacional. Princípios de 

sistemas operacionais. Características dos principais processadores do mercado. Aplicações de informática e microinformática. 

Ambientes Windows (98, 2000, 2003 e NT 4.0), UNIX – 36inux e AIX. Redes de computadores. Fundamentos de comunicação 

de dados. Meios físicos de transmissão. Elementos de interconexão de redes de computadores (gateways, hubs, repetidores, bridges, 

swinches, roteadores). Estações e servidores. Tecnologias de redes locais e de longa distância. Sistema Operacional Microsoft 

Windows a. Configurações básicas do Sistema Operacional (painel de controle) b. Organização de pastas e arquivos c. Operações 

de manipulação de pastas e arquivos (copiar, mover, excluir e renomear) d. Mapeamento de unidades de rede Editor de Textos 

Microsoft Word a. Criação, edição, formatação e impressão b. Criação e manipulação de tabelas c. Inserção e formatação de 

gráficos e figuras d. Geração de documentos HTML e. Geração de mala direta f. Criação de campos Planilha Eletrônica Microsoft 

Excel a. Criação, edição, formatação e impressão b. Utilização de fórmulas c. Formatação condicional d. Geração de gráficos e. 

Importação e exportação de dados f. Classificação e organização de dados g. Criação e manipulação de tabelas e gráficos dinâmicos 

Software de Apresentação Microsoft PowerPoint a. Criação, edição, formatação e impressão b. Utilização de imagens, figuras e 

gráficos c. Configuração, personalização e animação Software de Gerência de Projeto Microsoft Project a. Criação e manutenção 

de projetos b. Formatações, configurações e simulações para análise de projetos c. Relatórios e impressão Internet a. Conceitos e 

arquitetura b. Configuração dos Web Browsers Internet Explorer e Netscape c. Configuração de ferramentas de manipulação de 

mensagens eletrônicas (Microsoft Outlook Express e Netscape Mail) d. Utilização dos recursos WWW a partir dos Web Browsers 
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Internet Explorer e Netscape e. Produção, manipulação e organização  de mensagens eletrônicas (e-mail) f. Transferência de 

arquivos (FTP). 

M213 – TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Proteção Radiológica; Radiologia Pediátrica; Radiologia geral; Exames contrastados; Ressonância Magnética; Tomografia 

Computadorizada; Mamografia; Anatomia Radiológica. Noções de Anatomia Humana: sistema músculo-esonético, sistema 

respiratório, sistema digestivo, sistema gênito-urinário, sistema nervoso central, sistema cardiovascular. Propriedades das 

Radiações: Obtenção da Radiação X, Propriedade Biológica – Noções de Proteção, Propriedade Fotográfica, Convenção Luminosa. 

Técnicas de Realização de Exames: Radiografias de Crânio, Radiografias de Seis da Face, Radiografias de Cavum, Radiografias 

de Mastoides, Radiografias de Órbitas, Radiografias de Coluna Cervical, Radiografias de Coluna Dorsal, Radiografias de Coluna 

Lombo Sacra, Radiografias de Sacro e Cóccix, Radiografias de Sacro-Ilíacas, Radiografias de Bacia, radiografia de Tórax, 

Radiografias de Arcos Costais e Esterno, Radiografias de Coração e Vasos da Base, Radiografias de Abdômen, Radiografias de 

Segmentos Apendiculares, Radiografias de Articulações. 

 

CONHECIMENTOS BÁSICOS DOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

LÍNGUA PORTUGUESA:  

Compreensão e estruturação de textos; Coesão e coerência textual; Semântica: sinônimos; antônimos; polissemia; Vocábulos 

homônimos e parônimos; Denotação e conotação; Sentido figurado; Sistema ortográfico em vigor: emprego das letras e acentuação 

gráfica; Formação de palavras: prefixos e sufixos; Flexão nominal de gênero e número; Flexão verbal: verbos regulares e 

irregulares; Vozes verbais; Emprego dos modos e tempos verbais; Emprego dos pronomes pessoais e das formas de tratamento; 

Emprego do pronome relativo; Emprego das conjunções e das preposições; Sintaxe de colocação; Colocação pronominal; 

Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal; Emprego do acento da crase; Nexos semânticos e sintáticos entre as 

orações; na construção do período; Emprego dos sinais de pontuação. 

ATUALIDADES:  

Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segurança, tecnologia, energia, 

relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia e suas vinculações históricas. 

Política, economia, geografia sociedade, cultura e História do Tocantins e Tocantinópolis – TO.  

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Conceitos básicos de hardware e software; Dispositivos de entrada/saída e suas propriedades; Conceitos básicos de ambiente 

Windows e suas funcionalidades: ícones, atalhos de teclado, janelas, arquivos, pastas, programas, impressão, Pacote Office (Word, 

Excel, PowerPoint, Outlook); Conceitos básicos de Internet e utilização de ferramentas de navegação: browsers, Internet Explorer, 

correio eletrônico e busca e pesquisa na internet. Noções de serviços: Internet e Intranet; Conceitos básicos de tarefas e 

procedimentos de informática: organização e gerenciamento de arquivos, pastas e programas; Vírus e antivírus, Spam, Phishing, 

Malware.  

LEGISLAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO / NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

Constituição Federal de 1988: Capítulo VII - Da Administração Pública; DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceito; objeto e fontes 

do Direito Administrativo; Princípios constitucionais do Direito Administrativo brasileiro; Poderes da Administração: vinculado; 

discricionário; hierárquico, disciplinar e regulamentar; Organização administrativa; Centralização, descentralização, concentração 

e desconcentração; Atos administrativos: conceito; requisitos; atributos; classificações; pressupostos e espécies; invalidação; 

anulação; revogação e convalidação; Prescrição e Decadência no âmbito da Administração Pública; Processo Administrativo; 

Processo Administrativo Disciplinar; Licitação: princípios; obrigatoriedade; dispensa; inexigibilidade; modalidades; revogação e 

anulação; Contratos administrativos: conceito; peculiaridades; controle; formalização; execução; inexecução; revisão e rescisão; 

Improbidade Administrativa; Serviços Públicos: conceito; classificação; concessão; permissão e autorização; Administração direta 

e indireta; Administração Indireta e seus entes integrantes; Responsabilidade Civil da Administração: reparação do dano; 

enriquecimento ilícito; uso e abuso de poder; sanções penais e civis; Controle da Administração: tipos e formas de controle; controle 

hierárquico; controle interno; controle externo; Bens públicos; Lei Orgânica do Município de Tocantinópolis - TO. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

S301 - ASSISTENTE SOCIAL 

Serviço Social contemporâneo nas relações de trabalho; O Assistente Social no processo de trabalho institucional e suas implicações 

no resultado deste processo; A instrumentalidade no trabalho do Assistente Social; As transformações contemporâneas e suas 

derivações na organização e na gestão do trabalho; Planejamento, Gestão, Elaboração e execução de projetos sociais; Os 

Fundamentos Históricos, teóricos, metodológicos e Éticos do Serviço Social do Brasil; Código de Ética Profissional do Assistente 

Social e Regulamentação do Exercício Profissional - Lei 8.662/1993 e suas alterações; A Seguridade Social Brasileira, histórico 

da Previdência Social no Brasil e o processo de reforma da Previdência Brasileira; Constituição Federal 1988 - Capítulo dos Direitos 
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Sociais; Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004; Política de benefícios sociais; NOB SUAS/2012 e NOB-RH/2006, 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e Lei 12.435/2011 (dispõe sobre 

a organização da Assistência Social); Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei 13.146/2015; Política Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência - Lei 7.853/1989 e decreto; Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8069/1990; Noções 

sobre o SINASE - Sistema Nacional de Atendimento Sócio Educativo; Noções sobre o Plano Nacional de Enfrentamento da 

Violência Sexual Infanto Juvenil; Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes/2009; Estatuto do 

Idoso - Lei 10.741/2003; Política Nacional do Idoso - Lei 8842/1994 e seus decretos; Lei Maria da Penha - Lei 11.340/2006; 

Política Nacional para População em Situação de Rua - Decreto Federal 7053/2009; Sistema Único de Saúde - Lei 8080/1990; 

Orientações Técnicas: Centro de Referência de Assistência Social - CRAS/2009; Programas de transferência de renda com 

condicionalidades; A política social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade; Orientações 

Técnicas: Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS/2009; Orientações Técnicas sobre o PAIF - Trabalho 

Social com Famílias do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família; B.P.C Trabalho - Programa de Promoção do Acesso 

das Pessoas com Deficiência Beneficiárias do B.P.C à Qualificação Profissional e ao Mundo do Trabalho; Declaração Universal 

dos Direitos Humanos. 

S302 – BIOQUÍMICO 

Controle de qualidade - princípios, controle interno e externo, soros controle, curva e fator de calibração, padrões, fotocolorimetria 

e espectrofotometria. Controle de variáveis préanalíticas, analíticas e pós-analíticas. Bioquímica: Dosagens bioquímicas no sangue, 

métodos automatizados. Células e receptores celulares; Química e Bioquímica dos ácidos nucléicos, proteínas, enzimas, 

carboidratos, lipídeos. Biologia Molecular, Enzimas de restrição; Marcadores tumorais. Monitoramento de Drogas Terapêuticas. 

Eletroforese de proteínas, lipoproteínas e hemoglobina. Imunoeletroforese e cromatografia em análises clínicas. Parasitologia: 

Métodos de concentração para exame parasitológico de fezes: Faust, Hoffman, Baerman, Ritchie, Stoll, Graham; Identificação de 

protozoários intestinais, ovos, larvas e formas adultas de helmintos, colheita e métodos de coloração para o exame parasitológico 

e gota espessa. Identificação de plasmódios e filárias no sangue, profilaxia das doenças parasitárias e ciclo evolutivo dos 

protozoários e helmintos. Imunologia: Princípios de Imunologia, Imunidade inata e adquirida, Imunidade celular e humoral. 

Sistema HLA, sistema complemento, reações antígeno-anticorpo, reações sorológicas para sífilis, provas sorológicas para doenças 

reumáticas, provas de aglutinação nas doenças infecciosas, imunoglobulinas, reações de imunofluorescência. Reação para HIV 

(teste rápido e Elisa). Uroanálise: Colheita, conservantes, exame qualitativo, caracteres gerais, propriedades físicas, exame 

Químico. Elementos anormais e sedimentoscopia, sedimento organizado, cálculos renais. Microbiologia: Esterilização - métodos 

físicos, e químicos, princípios e tipos. Coleta de amostras para exames, métodos de coloração, Meios de cultura, condições gerais 

de preparo, armazenamento. Provas de controle de qualidade. Isolamento e identificação de bactérias e fungos de interesse médico. 

Determinação de sensibilidade das bactérias aos antimicrobianos. Hematologia: Colheita, anticoagulantes, contagem de leucócitos 

e plaquetas. Automação em hematologia. Determinação de hemoglobina, de hematócrito e dos índices hematimétricos. Métodos 

de coloração, contagem de reticulócitos. Interpretação do hemograma, leucograma e alterações dos leucócitos, alterações das 

hemácias e das plaquetas. Coagulograma completo, princípio dos testes e suas aplicações diagnósticas. Biossegurança no 

Laboratório: Práticas de biossegurança, barreiras primárias e equipamentos protetores, seleção e aquisição de materiais e reagentes. 

Descontaminação, esterilização, desinfecção e anti-sepsia, tratamento do lixo, descarte. Prevenção dos acidentes de laboratório, 

normas e condutas de emergência nos acidentes de laboratório. 

S303 – CIRURGIÃO DENTISTA 

Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático. Microbiologia e bioquímica bucal. Estomatologia e tratamento das 

principais doenças bucais. Periodontia. Endodontia. Dentística. Cariologia. Odontopediatria. Odontogeriatria. Odonto-hebiatria. 

Cirurgia oral menor. Prótese. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. Radiologia. Anestesiologia. 

Atendimento às pessoas com necessidades especiais. Princípios de traumatologia. Urgências em odontologia. Biossegurança e 

ergonomia. Epidemiologia das principais doenças bucais. Levantamentos epidemiológicos em saúde bucal. Métodos de prevenção 

das principais doenças bucais. Educação em Saúde. Trabalho em equipe. Biossegurança e ergonomia. Sistemas de Informação em 

Saúde. Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. Código de Ética Odontológica. 

S304 – EDUCADOR FISICO  

O Educador Físico e sua inserção na saúde pública. Política Nacional de Atenção Básica. Formas de promoção da atividade física 

nos diversos setores da população. Programa para melhoria da qualidade e do acesso na Estratégia Saúde da Família. Referenciais 

teóricos sobre a atividade física com base na fisiologia do exercício. Princípios do treinamento e aspectos metodológicos da 

atividade física. Esporte adaptado, prescrição de exercício físico para a saúde; diretrizes gerais para prescrição de exercício e 

orientação de atividades físicas. Fases do desenvolvimento e da aprendizagem motora. A nutrição, formas de avaliação do estado 

físico e nível de atividade física, bem como, sua aplicação pelo professor de Educação Física. Lazer e a recreação como vetores na 

melhoria da qualidade de vida. Trabalho em equipe multiprofissional. 
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S305 – ENFERMEIRO 

Ética. Lei do Exercício Profissional. Gerenciamento em Enfermagem: planejamento, supervisão, coordenação e avaliação. 

Liderança. Tomada de decisão. Educação em Serviço. Educação continuada. Educação permanente. Importância da comunicação 

nas relações humanas no serviço de enfermagem. Trabalho em equipe. Saúde Ocupacional. Sistematização da Assistência de 

Enfermagem. Biossegurança. Precauções padrão ou básicas. Segurança do paciente. Fundamentos de Enfermagem: técnicas 

básicas. Atenção na saúde: da mulher; do homem; da criança e do adolescente; do adulto; da pessoa idosa; da população negra; da 

população indígena; da população em situação de rua. Atenção em saúde mental: redução de danos no sofrimento mental, 

drogadição, tabagismo, alcoolismo e outras dependências químicas. Ações na atenção à saúde: promoção da saúde, prevenção de 

doenças, diagnóstico, tratamento e reabilitação. Assistência domiciliária. Educação em saúde. Assistência de enfermagem em 

agravos clínicos e cirúrgicos. Central de Material e Esterilização. Centro Cirúrgico. Assistência de enfermagem em doenças 

transmissíveis. Programa Nacional de Imunização; Doenças imunopreveníveis. Doenças sexualmente transmissíveis. Doenças e 

agravos não transmissíveis. Assistência de enfermagem frente a violência. Assistência de enfermagem em feridas. Política nacional 

de atenção às urgências. Assistência de enfermagem na urgência e  emergência: cardiovasculares, respiratórias, renais, 

neurológicas, metabólicas, em traumas, em queimados, em acidentes com animais peçonhentos, em afogamento. Assistência de 

enfermagem ao paciente em estado crítico. Assistência de enfermagem nas emergências obstétricas e psiquiátricas. Gestão em 

Saúde e Organização dos Serviços. Serviços públicos: conceito e natureza, modalidades e formas de prestação, o perfil moderno 

do serviço público. Legislação em Saúde: Lei n.º 8.080/1990; 8.142/1990; Lei n.º 12.401/11; Lei Complementar n.º 141/12; Decreto 

n.º 7.508/2011. 

S306 –FARMACÊUTICO  

Código de Ética Farmacêutica. Legislação farmacêutica: Lei 5991/73, Lei 3820/60, Decreto 85878/81, Decreto 74170/74, Lei 

9772/99, Portaria 344/98, RDC 302/05; Farmácia hospitalar: estrutura organizacional, Estrutura administrativa, Conceito. 

Medicamentos controlados, Medicamentos genéricos, medicamentos excepcionais, Padronização de medicamentos. Controle de 

infecção hospitalar; Planejamento e controle de estoques de medicamentos e correlatos. Farmacocinética e farmacodinâmica: 

introdução à farmacologia; noções de ensaios biológicos; vias de administração e manipulação de formas farmacêuticas magistrais 

e oficinais; absorção, distribuição e eliminação de fármacos; biodisponibilidade e bioequivalência de medicamentos; interação 

drogareceptor; interação de drogas; mecanismos moleculares de ação das drogas. Fármacos que agem no sistema nervoso autônomo 

e sistema nervoso periférico: parassimpatomiméticos; parassimpatolícos; simpatomiméticos; simpatolíticos; anestésicos locais; 

bloqueadores neuromusculares. Fármacos que agem no sistema nervoso central: hipnoanalgésicos; anestésicos gerais; 

tranquilizantes; estimulantes do SNC; anticonvulsivantes; autacóides e antagonistas; antiinflamatórios não esteroides; 

antiinflamatórios esteroides; Farmacologia-Interações medicamentosas, agonistas, antagonistas, bloqueadores neuromusculares, 

anestésicos, anti-inflamatórios, cardiotônicos, anti-hipertensivos e antibióticos. Reações adversas a medicamento; interações e 

incompatibilidade medicamentosas. Farmacotécnica - formas farmacêuticas para uso parenteral, formas farmacêuticas obtidas por 

divisão mecânica, formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica. Manipulação de medicamentos, produção de antissépticos 

e desinfetantes, Preparo de soluções. Conceitos: molaridade, normalidade. Padronização de técnicas e controle de qualidade. 

Métodos de extração e isolamento de produtos naturais; desenvolvimento e validação de métodos analíticos, ensaios farmacopeicos 

de controle de qualidade; métodos cromatográficos e espectrométricos de análises: fundamentos e aplicações; técnicas modernas 

na investigação de produtos naturais: biotecnologia, preparo, diluição e padronização de soluções. Nanotecnologia farmacêutica. 

Biossegurança. Análise de protocolos e relatórios de estudos de Equivalência Farmacêutica e Perfil de Dissolução; Análise de 

protocolos e relatórios de Bioequivalência; Notificação de matérias primas reprovadas à ANVISA; Atividades de implantação da 

Farmacovigilância seguindo recomendações da Anvisa. Procedimentos pré- analíticos: obtenção; conservação; transporte e 

manuseio de amostras biológicas destinadas à análise, coleta,manipulação, preparo e transporte de sangue, urina e fluidos 

biológicos Procedimentos analíticos aplicados às principais dosagens laboratoriais: Análises bioquímicas de sangue, urina e fluidos 

biológicos; bioquímica clínica; Citologia de líquidos biológicos. Bioquímica – Valores de referência. Função renal. Equilíbrio 

hídrico, eletrolítico e ácido-básico. Gasometria. Carboidratos: classificação dos carboidratos, metabolismo e métodos de dosagem 

da glicose. Lipídeos: metabolismo e métodos de dosagem. Lipoproteínas: classificação e doseamento. 

S307 – FISIOTERAPEUTA  

Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função 

muscular, cinesiologia e biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e cinesioterapia respiratória. 

Análise da marcha, técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Indicação, contra‐ indicação, técnicas e efeitos 

fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia. 

Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos. 

Fisioterapia: conceito, recursos e objetivos. Reabilitação: conceito, objetivos técnicos e sociais. Trabalho Interdisciplinar em Saúde, 
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Fisioterapia nos processos incapacitantes no trabalho, nas doenças infectocontagiosas e crônico degenerativas. Fisioterapia em: 

Traumatologia e Ortopedia, Neurologia, Pneumologia, Reumatologia, Queimados, Cardiologia e Angiologia, Ginecologia e 

Obstetrícia, Pediatria e Geriatria e em UTI Adulto e Infantil. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Ética Profissional. 

Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de 

saúde. Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle 

de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico. Fisioterapia em: 

pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-ortopedia, pediatria e neurologia. Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos 

sistemas: cardiovascular, respiratório, neurológico, renal e endócrino. Conhecimentos de clínica relacionados às patologias 

cardiorrespiratórias, neurológicas, pediátricas, geriátricas e traumatoortopédicas, Assiduidade; Disciplina na execução dos 

trabalhos; Relações humanas no trabalho; Formas de tratamento. 

S308 –MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: 

medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de 

decisões. Abdômen agudo inflamatório. Abdômen agudo obstrutivo. Trauma abdominal. Apendicite aguda. Colecistite aguda. 

Icterícia obstrutiva. Perfuração de víscera oca abdominal. Urgências vasculares abdominais. Pancreatite aguda. Infecção de partes 

moles. Hemorragia digestiva. Laparoscopia no abdômen agudo. 

S309 – MÉDICO ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 Doenças Cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular; insuficiência cardíaca; 

cardiomiopatias; doença arterial coronária; arritmias; doenças do miocárdio e pericárdio; hipertensão arterial sistêmica; doenças 

vasculares periféricas; diagnóstico diferencial de dor torácica; alterações eletrocardiográficas; doenças valvar e da aorta. Doenças 

Pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com doença respiratória; doença intersticial e infiltrativa; doenças pulmonares 

obstrutivas; doenças da pleura e mediastino; neoplasia pulmonar; síndrome da apneia do sono e doenças pulmonares ambiental e 

ocupacional. Doenças Renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal; distúrbios eletrolíticos e de fluidos; doenças 

glomerulares; vascular renal; insuficiência renal aguda e crônica; desordens não glomerulares. Doenças Gastrointestinais: avaliação 

e tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais; doenças do esôfago; do estômago e duodeno; 

doença inflamatória intestinal; neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do Fígado e Sistema Biliar: 

avaliação laboratorial do fígado; icterícia; hepatite aguda e crônica; insuficiência hepática; cirrose e suas complicações; doenças 

da vesícula biliar e trato biliar; neoplasias do fígado; doenças infiltrativas e vascular. Doenças Hematológicas: desordens da 

hemostasia (sangramento e trombose); avaliação e tratamento das anemias; avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do 

Metabolismo: obesidade; anorexia nervosa e bulimia; desordens do metabolismo dos lípides. Doenças Endocrinológicas: doenças 

da tireoide; diabetes mellitus; hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças Musculoesqueléticas e do Tecido Conectivo: avaliação 

e tratamento do paciente com doença reumática; artrite reumatoide; Lúpus eritematoso sistêmico; espondiloartropatias; síndrome 

do anticorpo-fosfolípide; esclerose sistêmica; osteoratrites; gota e desordens do tecido mole não articular. Doenças Ósseas e do 

Metabolismo Ósseo: osteoporose; doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio. Doenças Infecciosas. Doenças 

Neurológicas/Psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico; desordens da consciência; demência e distúrbios de memória; 

doenças cerebrovasculares; cefaleias; avaliação das síncopes; miastenia gravis; doença de Parkinson; diagnóstico diferencial da 

síndrome convulsiva; distúrbios ansiosos e depressão, alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico; Infecciosas e 

transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças 

sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de chagas, esquistossomose, leishmaniose, malária, tracoma, doença meningocócica, 

infecção por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses respiratórias e sazonais; Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitose, 

eczema, dermatite de contato, onicomicose, infecção bacteriana; Imunológicas: doença do soro, edema, urticária; Urgências e 

Emergências: reanimação cardiopulmonar; avaliação e tratamento inicial do paciente em choque; imobilizações e cuidados no local 

do acidente; atendimento inicial ao paciente traumatizado; diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas; anafilaxia 

e reações alérgicas agudas; controle agudo da dor; diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas; diagnóstico e 

tratamento inicial da embolia de pulmão; insuficiência respiratória aguda; hemorragias digestivas; anestesia para realização de 

suturas e drenagem de abcessos. Principais Problemas Médicos relacionados aos Idosos. Rastreamento de Doenças 

Cardiovasculares e do Câncer. Prevenção do Câncer. Exame Periódico de Saúde. Promoção da Saúde: controle da obesidade, 

tabagismo e vacinação. Prevenção do alcoolismo e do uso de drogas ilícitas. Epidemiologia em saúde da mulher. Diagnóstico de 

saúde da população feminina de uma comunidade. Organização do sistema de saúde/modelo de assistência à saúde-população. 

Assistência farmacêutica. Planejamento e execução de programas de atenção à saúde da mulher. Pré-natal habitual e de risco e pré-

natal do parceiro. Prevenção e diagnóstico precoce e estadiamento do câncer mamário e genital: Câncer do colo uterino, Hiperplasia 

endometrial, Carcinoma do endométrio, Câncer de ovário. Síndrome do climatério. Osteoporose pós-menopáusica. Distúrbios do 

sono no climatério. Acompanhamento do paciente sob reposição hormonal. Fisiologia menstrual. Amenorreia. Disfunção 
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menstrual. Anovulação crônica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Endometriose. Hiperprolactinemia. Tumor de ovário com 

atividade endócrina. Citopatologia genital com a realização de coleta pelo GO. Lesões benignas da vulva e da vagina. Lesões 

benignas do colo uterino. Cervicites. Infecção do trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento. Métodos moleculares 

de diagnóstico em patologia do trato genital inferior. Corrimento genital. Infecção genital baixa. Salpingite aguda. DST. Dor pélvica 

crônica. Doenças benignas do útero. Prolapso genital e roturas perineais. Incontinência urinária de esforço. Infecção urinária na 

mulher. Bexiga hiperativa. Câncer de mama. Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação). Lesões não palpáveis de 

mama: diagnóstico e conduta. Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama. Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, 

papiloma e tumores filodes. Alteração funcional benigna da mama. Mastites e cistos mamários. Fluxos papilares. Mastalgias 

cíclicas e acíclicas. Anticoncepção. Parto: generalidades. Conceitos, fenômeno, analgesia e anestesia. Puerpério e lactação. 

Prevenção do tabagismo, alcoolismo e do uso de drogas ilícitas. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. O Recém-

nascido (RN): principais características e cuidados com o recém-nascido de termo e o prematuro. Diagnóstico e tratamento das 

doenças mais comuns do RN. Displasia Congênita do Quadril. Diagnóstico diferencial e tratamento das infecções congênitas, 

diagnóstico diferencial da icterícia neonatal, anemia do prematuro, teste de triagem neonatal, triagem auditiva neonatal, reflexo 

vermelho. Reanimação ao nascimento de RN de baixo e alto risco, seguimento pós-alta de RN pré-termo. Quimioprofilaxia 

antirretroviral para o RN exposto ao HIV. Alimentação: aleitamento materno, alimentação complementar, orientações alimentares 

para lactente, pré-escolar, escolar e adolescente. Restrições ao aleitamento materno. Imunização: calendário oficial de vacinação e 

imunização em grupos de risco. Crescimento e desenvolvimento. Prevenção da desnutrição e da obesidade: atenção integral à 

criança em idade escolar; assistência individual e ações coletivas de saúde na creche e na escola. Adolescência: principais 

problemas de saúde do adolescente. Prevenção do tabagismo, alcoolismo e do uso de drogas ilícitas. Afecções gastrointestinais: 

diarreia aguda e persistente, tratamento oral e endovenoso da desidratação, doença celíaca, constipação intestinal, refluxo 

gastresofágico, dor abdominal recorrente. Afecções de vias aéreas superiores: viroses respiratórias, rinites, rinossinusopatias, otites, 

faringoamigdalites e laringites, estomatites, síndrome da apneia obstrutiva do sono, epistaxe. Afecções de vias aéreas inferiores, 

síndrome do lactente sibilante, asma, pneumonias, abordagem da tosse aguda e persistente, laringotraqueobronquites, difteria, 

bronquiolite viral aguda, diagnóstico da fibrose cística. Doenças infecciosas: celulites, doenças exantemáticas, coqueluche, 

leptospirose, meningites, parotidite epidêmica, dengue, chikungunya, zika, influenza, candidíase, varicela, parasitoses intestinais, 

tuberculose, hanseníase, hepatites virais (A, B e C), diagnóstico inicial da AIDS. Doenças hematológicas: doença falciforme, 

diagnóstico diferencial das policitemias, anemias em geral, anemia hemolítica por deficiência enzimática (G6PD), leucemia 

linfocítica aguda, doenças hemorrágicas, púrpura trombocitopênica idiopática (PTI), coagulopatias, hemofilia. Afecções do trato 

genitourinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite difusa aguda, síndrome nefrótica idiopática, insuficiência renal aguda, 

diabetes insipidus, vulvovaginites, postites. Diagnóstico das imunodeficiências primárias e secundárias. Doenças reumatológicas: 

artrites e artralgias: principais etiologias e diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Doenças endocrinológicas: 

hipotireoidismo, hipertireoidismo, telarca precoce, puberdade precoce, ginecomastia, hirsutismo, criptorquidia, diabetes mellitus 

tipo I e tipo II. Doenças neurológicas: convulsões, meningites, transtorno do déficit de atenção e hiperatividade, autismo. Problemas 

oftalmológicos mais comuns na infância. Prevenção da ambliopia, www.pciconcursos.com.br 33 conjuntivites e tracoma. 

Dermatopatias mais frequentes na infância e adolescência. Dermatoses do RN, dermatite atópica, dermatite seborreica, ptiríase 

alba, acne, micoses superficiais, dermatoviroses, impetigo, dermatozooparasitoses, queimaduras, urticária e angioedema. 

Cardiopatias: diagnóstico da insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão arterial, criança com sopro, criança com cianose, 

cardiopatias congênitas, endocardite infecciosa, miocardite, arritmias cardíacas. Diagnóstico precoce das neoplasias mais comuns 

na infância. Dores recorrentes: abdominal, cefaleia e dor em membros. Adenomegalias e hepatomegalias: principais etiologias e 

diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Problemas cirúrgicos mais comuns na infância e adolescência. Hérnia umbilical, 

inguinal, inguinoescrotal, fimose, parafimose, apendicite. Problemas ortopédicos comuns da infância. Abuso e maus-tratos: 

aspectos psicossociais, diagnóstico e conduta. Violência Doméstica. Prevenção de acidentes na infância e adolescência. Primeiros-

Socorros no Paciente Politraumatizado. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas 

agudas. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências inter-hospitalares. Atenção Primária em 

Saúde: conceitos, funções, organização e princípios. Prescrição racional de medicamentos. Código de Ética Médica. 

S310 – MÉDICO ORTOPEDISTA 

 Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: 

medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de 

decisões. Conhecimentos na área de formação: Anatomia do sistema musculoesquelético e articular. Exame físico e semiologia 

ortopédica. Fraturas, luxações e lesões ligamentares do esqueleto axial: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. 

Fraturas do membro superior no adulto e na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do 

membro inferior no adulto e na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Afecções Infecciosas do 

aparelho osteomioarticular. Patologias congênitas do esqueleto axial, membros superiores e membros inferiores, na criança e no 

adulto. Vias de acesso em cirurgia traumatoortopédica. Lesões tumorais e pseudotumorais na criança e no adulto, que afetam o 
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aparelho osteomioarticular. Desordens adquiridas acometendo a cartilagem de crescimento. Embriologia, fisiologia do aparelho 

osteomioarticular. Propedêutica e tratamento das deformidades angulares e rotacionais, que acometem o esqueleto axial e 

apendicular. Radiologia convencional e avançada: TC, RM, US. Navegação. Propedêutica e tratamento das afecções degenerativas 

que acometem o esqueleto axial e apendicular. Doenças Ocupacionais Relacionadas ao Trabalho - DORT (ex. L.E.R.). Afecções 

da coluna vertebral cervicobraquialgias, dorsalgias, lombalgias e lombociatalgias agudas e crônicas. Urgências em traumato-

ortopedia e emergências traumato-ortopédicas. Doenças osteometabólicas. 

S311 – MÉDICO PEDIATRA 

 Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. O Recém-nascido (RN): principais características e cuidados com o 

recém-nascido de termo e o prematuro. Diagnóstico e tratamento das doenças mais comuns do RN. Displasia Congênita do Quadril. 

Diagnóstico diferencial e tratamento das infecções congênitas, diagnóstico diferencial da icterícia neonatal, anemia do prematuro, 

teste de triagem neonatal, triagem auditiva neonatal, reflexo vermelho. Reanimação ao nascimento de RN de baixo e alto risco, 

seguimento pós-alta de RN pré-termo. Quimioprofilaxia antirretroviral para o RN exposto ao HIV. Alimentação: aleitamento 

materno, alimentação complementar, orientações alimentares para lactente, pré-escolar, escolar e adolescente. Restrições ao 

aleitamento materno. Imunização: calendário oficial de vacinação e imunização em grupos de risco. Crescimento e 

desenvolvimento. Prevenção da desnutrição e da obesidade: atenção integral à criança em idade escolar; assistência individual e 

ações coletivas de saúde na creche e na escola. Adolescência: principais problemas de saúde do adolescente. Prevenção do 

tabagismo, alcoolismo e do uso de drogas ilícitas. Afecções gastrointestinais: diarreia aguda e persistente, tratamento oral e 

endovenoso da desidratação, doença celíaca, constipação intestinal, refluxo gastresofágico, dor abdominal recorrente. Afecções de 

vias aéreas superiores: viroses respiratórias, rinites, rinossinusopatias, otites, faringoamigdalites e laringites, estomatites, síndrome 

da apneia obstrutiva do sono, epistaxe. Afecções de vias aéreas inferiores, síndrome do lactente sibilante, asma, pneumonias, 

abordagem da tosse aguda e persistente, laringotraqueobronquites, difteria, bronquiolite viral aguda, diagnóstico da fibrose cística. 

Doenças infecciosas: celulites, doenças exantemáticas, coqueluche, leptospirose, meningites, parotidite epidêmica, dengue, 

influenza, candidíase, varicela, parasitoses intestinais, tuberculose, hanseníase, hepatites virais (A, B e C), diagnóstico inicial da 

AIDS. Doenças hematológicas: doença falciforme, diagnóstico diferencial das policitemias, anemias em geral, anemia hemolítica 

por deficiência enzimática (G6PD), leucemia linfocítica aguda, doenças hemorrágicas, púrpura trombocitopênica idiopática (PTI), 

coagulopatias, hemofilia. Afecções do trato genitourinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite difusa aguda, síndrome 

nefrótica idiopática, insuficiência renal aguda, diabetes insipidus, vulvovaginites, postites. Diagnóstico das imunodeficiências 

primárias e secundárias. Doenças reumatológicas: artrites e artralgias: principais etiologias e diagnóstico diferencial na infância e 

adolescência. Doenças endocrinológicas: hipotireoidismo, hipertireoidismo, telarca precoce, puberdade precoce, ginecomastia, 

hirsutismo, criptorquidia, diabetes mellitus tipo I e tipo II. Doenças neurológicas: convulsões, meningites, transtorno do déficit de 

atenção e hiperatividade, autismo. Problemas oftalmológicos mais comuns na infância. Prevenção da ambliopia, conjuntivites e 

tracoma. Dermatopatias mais frequentes na infância e adolescência. Dermatoses do RN, dermatite atópica, dermatite seborreica, 

ptiríase alba, acne, micoses superficiais, dermatoviroses, impetigo, dermatozooparasitoses, queimaduras, urticária e angioedema. 

Cardiopatias: diagnóstico da insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão arterial, criança com sopro, criança com cianose, 

cardiopatias congênitas, endocardite infecciosa, miocardite, arritmias cardíacas. Diagnóstico precoce das neoplasias mais comuns 

na infância. Dores recorrentes: abdominal, cefaleia e dor em membros. Adenomegalias e hepatomegalias: principais etiologias e 

diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Problemas cirúrgicos mais comuns na infância e adolescência. Hérnia umbilical, 

inguinal, inguinoescrotal, fimose, parafimose, apendicite. Problemas ortopédicos comuns da infância. Abuso e maus-tratos: 

aspectos psicossociais, diagnóstico e conduta. Violência Doméstica. Prevenção de acidentes na infância e adolescência. Primeiros-

Socorros no Paciente Politraumatizado. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas 

agudas. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências inter-hospitalares. Atenção Primária em 

Saúde: conceitos, funções, organização e princípios. Prescrição racional de medicamentos. Código de Ética Médica. 

S312 – MÉDICO PSIQUIATRA 

Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, classificação, quadros clínicos. Esquizofrenias: conceito, 

classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, tratamentos. Psicose maníaco-

depressiva: conceito, classificação e tratamento. Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, 

conduta terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia – classificação e 

indicações principais. Convulsoterapia: principais tipos e indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e 

formas, indicações principais. Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, abordagem 

terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções modernas na consideração da doença 

mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. 

Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”. Código de Ética Médica. 
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S313 –MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: 

medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de 

decisões. Ultrassonografia obstétrica e Doppler Obstétrico. Ultrassonografia Ginecológica. Ultrassonografia de pequenas partes. 

Ultrassonografia Transfontanelar. Ultrassonografia Abdominal e Pélvica. Ultrassonografia Múcluo Esquelética. 

S314 – MÉDICO VETERINÁRIO 

Epidemiologia: geral e aplicada: princípios, definições e classificações. Cadeia epidemiológica de transmissão das doenças. 

Métodos epidemiológicos aplicados à saúde pública: definições e conceitos; levantamentos de dados; estatística de morbidade; 

proporções, coeficientes e índices utilizados em estudos de saúde; coeficientes ou taxas de mortalidade, morbidade e letalidade. 

Imunologia: conceitos gerais sobre antígenos e anticorpos; células do sistema imunológico; mecanismos da resposta humoral; 

técnicas imunológicas. Biologia Molecular: conceitos básicos. Zoonoses: conceituação e classificação. Etiologia, patogenia, 

sintomatologia, epidemiologia, diagnóstico, prevenção e controle das seguintes zoonoses: raiva; dengue; febres hemorrágicas; febre 

amarela; encefalites; leptospirose; bruceloses; tuberculoses; salmoneloses; estreptococoses e estafilococoses; doença de Lyme; 

pasteureloses; yersinioses; clostridioses; criptococose; histoplasmose; dermatofitoses; leishmanioses; toxoplasmose; doença de 

Chagas; criptosporidiose; dirofilariose; toxocaríase; teníase/cisticercose; equinococose; ancilostomíases. Biologia, vigilância e 

controle de populações dos animais domésticos. Biologia, vigilância e controle de populações de animais sinantrópicos que podem 

causar agravos à saúde: quirópteros; roedores; insetos rasteiros; artrópodes peçonhentos; mosquitos; carrapatos; pombos. Técnicas 

cirúrgicas: cirurgias de esterilização em cães e gatos. Métodos e técnicas de eutanásia em animais domésticos. Noções gerais de 

esterilização, desinfecção e biossegurança. 

S315 – NUTRICIONISTA 

Alimentos e nutrientes. Fisiologia e metabolismo da nutrição. Fundamentos básicos em nutrição humana. Microbiologia dos 

alimentos, saúde pública e legislação. Alimentos dietéticos e alternativos. Produção: administração de serviços de alimentação. 

Planejamento do serviço de nutrição e dietética; aspectos físicos do serviço de nutrição e dietética; sistema de distribuição de 

refeições; serviços de alimentação hospitalar. Critérios para elaboração de cardápios. Saneamento e segurança na produção de 

alimentos e refeições. Gestão de estoque: curva ABC. Controle higiênico- sanitário dos alimentos. Análise de perigos e pontos 

críticos de controle (APPCC). Dietoterapia. Saúde Pública: avaliação nutricional hospitalar e ambulatorial. Dietoterapia nas 

patologias do tubo gastrointestinal e órgãos anexos (fígado, pâncreas, endócrino e exócrino e vias biliares). Dietoterapia nas 

patologias renais. Dietoterapia nas patologias cardiovasculares. Dietoterapia na obesidade e magreza. Dietoterapia nas cirurgias 

digestivas. Dietoterapia na gravidez e lactação. Atenção nutricional ao idoso. Avaliação e internação de exames laboratoriais de 

rotina. Internação droga-nutrientes. Dietoterapia pediátrica: avaliação nutricional; orientação nutricional nas síndromes diarréicas; 

orientação nutricional na recuperação do desnutrido, orientação nutricional nas afecções renais, orientação nutricional na 

obesidade, nas doenças gastroentestinais, nas cirurgias digestivas, nas pneumopatias, nas erosmatos do metabolismo. Terapia 

nutricional parenteral e enteral. Ética profissional, Assiduidade; Disciplina na execução dos trabalhos; Relações humanas no 

trabalho; Formas de tratamento. 

S316 – PEDAGOGO  

A Pedagogia como teoria e prática da educação. Relação escola-sociedade. A organização dos sistemas educacionais. 

Planejamento, organização curricular, estratégias pedagógicas, gestão e avaliação das práticas pedagógicas. O currículo, a base 

nacional comum, a parte diversificada, os temas transversais. Projeto pedagógico. As inovações tecnológicas e sua utilização no 

processo de ensino-aprendizagem. A educação formal e a informal. 

S317 – PROFESSOR 

 LDB - Lei 9394/96 face às necessidades históricas da educação brasileira e suas alterações. A construção do Projeto Político 

Pedagógico da escola. As diretrizes curriculares para a educação básica: CBC - Ciclo da Alfabetização e Ciclo Complementar. 

Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. Parâmetros Curriculares Nacionais. Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Princípios da gestão escolar democrática. Ação do pedagogo na organização do trabalho pedagógico na escola. Fundamento da 

Estrutura das organizações. Fundamentos da Educação: teorias e concepções pedagógicas. A educação e suas relações com os 

campos socioeconômicos, políticos e culturais. Sociologia da Educação; a democratização da escola. Elementos da prática 

pedagógica. A organização da escola. Os elementos da cultura escolar: saberes escolares, método didático, avaliação escolar e 

fundamentos sobre relações coletivas para o trabalho docente. Didática e o processo de ensino e aprendizagem; projeto político 

pedagógico: concepção, princípios e eixos norteadores; planejamento escolar: concepção, importância, dimensões e níveis; 

planejamento de ensino em seus elementos constitutivos: objetivos educacionais, seleção e organização de conteúdos, métodos e 
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técnicas; currículo e construção do conhecimento: a organização do tempo e do espaço escolar; tendências pedagógicas; projetos 

de trabalho e interdisciplinaridade. Processo de ensino aprendizagem: relação professor/aluno; bases psicológicas da aprendizagem; 

teorias de aprendizagem; condições para aprendizagem; o computador como recurso de aprendizagem. Principais aspectos do 

comportamento organizacional (conflitos, poder, liderança, comunicação, motivação, técnicas de negociação). Processos e 

propriedades estruturais dos grupos numa organização formal. Planejamento, acompanhamento, avaliação de treinamentos e 

demais processos educacionais. Teoria da aprendizagem. Práticas de Coordenação Pedagógica. Planejamento e Avaliação 

Educacional. Gerenciamento de Projetos Práticas de Liderança e Gestão de Equipes. Práticas Pedagógicas de Supervisão Escolar. 

Métodos e Técnicas de Gestão de Projetos. Problemas de Aprendizagem e Fracasso Escolar. Métodos e Técnicas de Trabalho com 

Famílias. Métodos e Técnicas de Pesquisa. Metodologia do Trabalho Científico. 

S318 - PROFESSOR INTERPRETE DE LIBRAS 

Fundamentos da Educação Especial: História e Política da Educação de Surdos no Brasil e no Mundo. Concepções de Deficiência 

Auditiva e/ou Surdez. Identidade e Cultura Surda. Desenvolvimento e Aprendizagem do Aluno Surdo. Os Processos de Integração 

e Inclusão do Aluno Surdo na Rede Regular de Ensino. A Sociedade, a Escola e a Família da Criança Surda. LEI DE LIBRAS - 

Lei 10.436/02 de 24 de abril de 2002. Decreto n. 5.626 de 22 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei de Libras - Noções de 

linguística e gramática das Línguas de Sinais. Processo de Formação dos Sinais. Uso dos Pronomes: pessoais, possessivos, 

interrogativos, indefinidos, demonstrativos e advérbios de lugar na LIBRAS. Os Numerais: cardinais (número/quantidade), ordinais 

e monetários na LIBRAS. Os Tipos de Frases: afirmativa, interrogativa, exclamativa, negativa, exclamativa/interrogativa e 

negativa/interrogativa na LIBRAS. Advérbio de tempo na LIBRAS. Uso das Expressões Idiomáticas Relacionadas ao Ano Sideral 

na LIBRAS. Os Adjetivos na LIBRAS. Os Comparativos de igualdade, inferioridade e superioridade na LIBRAS. Os Tipos de 

Verbos existentes na LIBRAS e o Uso dos Classificadores e Adjetivos descritivos na LIBRAS. 

S319 - PSICÓLOGO 

Principais fundadores, correntes e abordagens da Psicologia. Código de Ética do Psicólogo. Psicodiagnóstico Clínico: adulto, 

adolescente e infantil (definição e conceitos fundamentais; técnicas de entrevista clínica; critérios de seleção e aplicação de testes 

psicológicos; entrevista de devolutiva; elaboração de documentos psicológicos segundo a Resolução n.º 007/2003 do Conselho 

Federal de Psicologia; técnicas projetivas). Teorias e Técnicas Psicoterápicas. Psicoterapia de adultos, adolescentes e crianças 

(Rapport; relação terapêutica; técnicas de intervenção; psicoterapia breve e focalizada; grupo operativo; técnicas de ludoterapia 

com crianças e adolescentes). Psicologia do desenvolvimento: da 1.ª infância à idade adulta. Psicopatologia Geral (Rotinas de 

diagnóstico e diagnóstico diferencial dos Transtornos Mentais segundo o DSM V); Psicologia Social e Comunitária (Estigma; 

Preconceito; Inclusão Social e Escolar; Gênero; Raça; Desigualdades Sociais; Fracasso Escolar; Violência; Psicologia 

Escolar/Educacional. O Psicólogo e o trabalho Multidisciplinar e Interdisciplinar; Psicologia de Grupos; Análise Institucional; 

Reforma Psiquiátrica; Declaração de Salamanca; Estatuto da Criança e do Adolescente; a família brasileira; a importância dos 

vínculos familiares; a família substituta: guarda, tutela e adoção). O psicólogo e a Saúde pública (SUS). Práticas de prevenção e 

promoção de saúde coletiva. O psicólogo e a Assistência Social (SUAS). Atualidades sobre a profissão. 

S320 – SUPERVISOR FISCAL MUNICIPAL 

 Lei Municipal, com a resolução de problemas práticos sobre as mesmas, devendo o candidato ter conhecimento da legislação 

Municipal, Estadual e Federal inerente ao Cargo; b) Legislação Federal e Estadual: - Constituição Federal 1988, arts. 145 a 192; - 

Lei Federal nº 5.172/1966 - Código Tributário Nacional; - Lei Federal nº 8.666/1993 - Lei de Licitações. - Lei Federal nº 

10.257/2001 - Estatuto das Cidades; - Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto nº 658/2006; - Lei Complementar 

n° 116/2003, ISSQN dos Municípios; - Lei Complementar nº 101/2000; - Conhecimentos sobre o Programa de Integração 

Tributária - PIT, - Lei Estadual , Decreto de Regulamentação e suas alterações; c) Legislação Municipal e suas alterações: - Lei 

Orgânica Municipal;  - Código Tributário Municipal;  - Dispõe sobre as Diretrizes Urbanísticas sob a forma de Plano Piloto para a 

promoção do desenvolvimento urbano do Município de Tocantinópolis;  - Institui a Lei Geral do Microempreendedor Individual, 

da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte . d) Redação Oficial. 

 

 

 

 

 


